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NUMERO DE INSCRIÇÃO

25.246.765/0001-37
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/07/2016

NOME EMPRESARIAL

COOPERATIVA DOS APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DO NORTE DE MINAS - COOPEMAPI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COOPEMAPI PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIRAL ^

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.59-8-01 -Apicultura
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente

produtos alimentícios não especificados anteriormente

74 ^ 3t';'dades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
74 gSTSg " ® de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
94 sSToO "Sdad^es d cientificas e técnicas não especificadas anteriormenteM4.J0-8-Q0-Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

214-3 - Cooperativa

LOGRADOURO

FAZ BAHIA
NUMERO

SN
COMPLEMENTO
********

CEP

39.390-000
BAIRRO/DISTRITO

COMUNIDADE DETABOQUINHA 1
MUNICÍPIO

BOCAIÚVA
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CAiO.METTACONTABiL@GM AiL.COM
TELEFONE

(38) 3221-7461

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/07/2016

SITUAÇÃO ESPECIAL
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/07/2020 às 16;Q5:08 (data e hora de Brasília).
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smap14.mda.gov,br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPTI1MjQ2NzY1MDAwMTM3Jm51bWVyb0RBUD0mdXN1Y.

Ministério da Agricuitura, Pecuária e Abastecimento
Secretaria de Agricuitura Familiar e Cooperativismo
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Extrato de DAP Pessoa Jurídica

• '^^?DW252467M00010904iS dAP: 3.2 Emissão: Og/OÍ/ioTo"
Chave do extrato: 408368

Emitido em:^1/08/2020 às 12:45:18
^^lidadeí*): 09/04/2021 ;

Informações da Pessoa Juridica

jCNPJ: 25.246.765/0001-37 - — -
; Razão Social: COOPERATIVA DOS APICULTORES E AGRICULT FAMILIARES DO NORTE DE MINAS
, Tipo Pessoa Jurídica: Cooperativa singular da AF

Municipio/UF: Bocaiúva/MG
Data Constituição: 13/05/2016

j Representante Legal: LUCIANO FERNANDES DE SOUZA Cpp. ggg^g

Informações da DAP

Emissor: EMPRESA DE ASSiSTENCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE MTNAS^^^i^^?iR:^,5
CNPJ: 19.198.118/0001-02

Agente Emissor: IRAN FERREIRA LEITE JÚNIOR nnc
urr. UUD.U4b.776-26

Local de Emissão: Bocaiúva/MG

Composição Societária

Categoria(5| de Agricultores Familiares ,  Quantidade Participação Relativa %
Aguicultor/s 1

0.29

10 2.90

5 Í45
Í8Í 52.46

4 1.16

5 1.45Silvicultor/a ^ ^
1 0.29

Quantidade de DAPs por Municipio/UF

Municipio/UF
Quantidade

Bocaiúva

Brasília de Minas

Catuti

127

Coração de Jesus

Engenheiro Navarro

Espinosa

Francisco Sá

Guaraciama

Itacambira

Itamarandiba

Jaiba

Janaúba

Januaria

Maio Verde

Miratreia

Montes Claros

Novo Oriente de Minas

Oihos-d Agua

Ouro Preto

Pedras de Maria da Cruz

São Francisco

Resultado Composição Societária

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MAPA
Associados sem DAP

Total dos Associados

07

40.00

100%345

smap14.mda.gov.br/extratodap/PesqulsarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPTI1MjQ2NzY1MDAwMTM3Jm51bWVyb0RBUD0mdXN1YXJpbz0mY2h. 1/2
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M.

1/

sm,p,4^md.,,...5«r=W=p,P,s,uÍ3„DAP«sua„»r?T.te„.y3B™,T11MiQ2Nzy,MDA„MTM3J™51bWV,bORBL.DOM»,y.
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Lista de Associados com DAP

Chave do extrato; 408368

bAP;SDW2524676-50STO90419,,a V,„ão DAR: 3.2 E„„..a„:b9/04/20,9
CNPJ: 25 246.765/0001-37 "OS APICULTORES E AGRICULT. FAMILIARES DO NORTE DE j

Categoria: Aquicultor/a

Nome

583.123.666-87 | JOSÉ NUNES FILHO

Total Categoria: 1

i  Numero DAP Município 1  UF Validade Enquadramento
|SDW0583123666871906180225 Engenheiro

Navarro
S MG 19/12/2020 : V

Categoria: Assentado/a pelo PNRA

CP' Nome
122.003.136-40/AFONSO SANTOS OLIVEIRA
710.831.036-87 ANTONlO CALDEIRA DE JESUS^

•'^^6-19 / ELZA PEREIRA DOS SANTOS
559.046.296-72 . EUJÁClÕ FERREIRA DE BRITO
887.638.976-87 IVAN PEREIRA DE ALMEIDA
064.351.266-74; IVANILDO DAMIÃO DA SILVA

, JÚLIO CÉSAR LOPES DE MOURA

832.535.306-63 LAURA RODRIGUES DOS SANTOS

565.798.536-20/LAURICE FERREIRA DA SILVA LIMA
678.577.016-53 ̂ ^®^^^'^® REIS FERREIRA

!  Numero DAP

.SDW0122003136403007201130i
S D W0710831036871105201117'
SDW0887638976871609Í90834r
SDW0559046296720210190944)
SDW0887638976871609190834;
SDW0083238346520203200317!
;SDW0052109226422702201058Í
SDW0832535306630106201048)
;SDW0565798536201906201052>

Município

Bocaiúva

Bocaiúva

Bocaiúva

Jaiba

Bocaiúva

Bocaiúva

Bocaiúva

Bocaiúva

Olhos-d'Água

UF

MG

fMG
MG

MG

MG

MG

/ MG

MG

MG

PIMENTA

Total Categoria: 10
SDW0678577016531607190604] Bocaiúva | MG I 16/07/2021

A

V

V

V

Validade Enquadramento
i 30/07/2022

11/05/2022

16/09/2021

02/10/2021

16/09/2021

02/03/2022

27/02/2022

01/06/2022

19/06/2022

B

V

A

A

Categoria: Beneficiário/a do PNCF

Nome

CLAÚDIO LUIS NASCIMENTO
'®^ ?^®-326-33 MARCOS VINÍCIUS BIRINO
06.609.536-68 MARIA DO AMPARO

26.642.066-48/ MARIA EDITE SILVA SOARES
361.776.358-81 TATIANE PEREIRA SOUZA
Total Categoria: 5

Numero DAP

/SDW0296077238562008180136Í

SDW08335832633310518090T

DWÍ1606609536682606190355/
:SDW^26642066483105180825
iSDVW361776358813105180814:

Categoria: Demais agricultores familiares

Nome

040.291.166-04
ADAiLSON APARECIDO

Município

Bocaiúva

Bocaiúva

Bocaiúva

Bocaiúva

Bocaiúva

UF

MG

MG

MG

MG

MG

Validade

20/02/2021

30/11/2020

26/06/2021

30/11/2020

30/11/20:

Numero DAP

:SDW0040291166041209190412^RODRIGUES

ADÁIR JOSÉ MARTINS FERREIRA sSDW0037173406110103190902
067 443 596-65 ADALTON CARDÕSO DOS SANTOS ÍSDW0067443596653009191021
372.242.041-53 ADELICE MORAIS DOS REIS

SDW0372242041532506190248

802.410.346-04 ADEMILSON CORRÊA DE SOUZA

733.861.706-68 ADHENYA CARDINALLE ROGÉRIO

006.758.946-46 ̂ ADiClEIA OLIVEIRA AZEVEDO
793.862.966-91 :ADNALDO CAMAFÍGO

618-153.906:97 JÁDVALDO APARECIDO DA MOTA
039.483.056-33) ALDAIR FERREIRA PRATES

036 092 626-64 ALESSON RENATO MESQUITA
DOMINGOS

438.295.206-97 ALTAMIRO SOARES E FONSECA
845.381.636-00: ANIAS TEODORO DE JESUS

114.249.336-92 ANNA PAULA FERREIRA DA SILV/\
872.929.476-20 ANTONIO CARLOS ALVES

733.858.326-91 ANTÔNIO CARLOS DA SILVA

^

;SDW0802410346040804190959

SDW0733804586002505200355

SDW0750795696201305201034:

SDW0793862966911706200418-

;SDW061815390697Í107190255Í
;SDW0039483056331701200943;

iSDW0036092626642008191102:

1SDW0438295206972009191202

:SDW0845381636002011190226

iSDW0114249336920510180802

:SD\/V0872929476202704180140

:SDW073385832691050219024

Município

Bocaiúva

Mirabela

Mirabeia

Januária

Pedras de Maria

da Cruz

Bocaiúva

Bocaiúva

Bocaiúva

Guaraciama

Mirabela

Bocaiúva

Enquadramento

-Mf /Enquadramento

MG í 12/09/2021

MG

MG

MG

MG

Õl/03/202r
'30/09/2021
25/06/2021

V

B

B

MG

s^^Mii^eiâl
t Rateia'
^ooaiúva
Bocaiúva

Gparaciama

MG

MG

MG

MG

MG

08/04/2021 B

25/05/2022 í  V'
I3705/202F1  V
17/06/2022 j  ' B
il/07/2021 B

17/01/2022 '  v'

20/08/2021 B

20/09/2021 '"'v
20/11/202r B
05/04/2021 V

27/10/2020 V

smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visuaiizar?Token=Y3BmPTI1MjQ2NzY1MDAwMTM3Jm51bWVybQRBUD0mdXN1YXJpbz0mY2h... 1/5
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!
688.898.016-20

OE MATOS

! ANTÔNIO HAILTON FERREIRA
733.804.586-00: ANTÔNIO JOSÉ DE ALMEIDA

528.426.496-72 FERREIRA DA

s™p14.maa9o..b„ex„„o<„p,P,

733.849.506-82:

494.458.396-68 ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
034.361.456-10 ANTÔNIO SALES SOBRINHO

APARECIDA VANUZA LEAL
PEREIRA

692.119.656-91 jÂRISTIDES PEREIRA SANTOS
057.084.616-16 ARLON SOARES DA COSTA
006.760.686-50 ARNALDO CAMARGÔ

091.178.988-03 ARSITIDES ANTUNES DA SILVA
bernadeth marques da silva

118.411.456-02 BIANCA LOPES DE TOLEDO
377.591.166-91 BRAULINO MARCOS DA SIIVA

BRUNO CÉSAR FÔNSECA
■CAMARGO

CARLÔS ALEXANDRE FERREIRA
DE ARAÚJO

916 .738.606Ô'2' CÉUÔ' dÍAS ÔA SILVA
040.109.636-03 ■ CÍLIÔ VIEIRA DE JESUS
041.837.916-50 CELSO FRANCISCO DE OLIVEIRA
092 049 146 45 • ^^IRISTIANO ATAIDE CAMARGOS

""""lima
678.583.416-34 CÍCERO RAMALHO ALVES
841.959.406-721CLÁUDEIR JOSÉ PESSOA
030.566.766-14 i CLAUDIÔ HOMERO DOS SANTOS

126.806.146-82

052.229.246-10

~

s,.i„DAPMsu.ltear7Tok»„.Y3B™PTI1M,Q2NzyiMDA.MTM3Jm51bWV,bORBUDOmclXN1Y
■ANTONIO GERALDO RODRIGUES i

jSDW0688898016203007181159

jSDW0050785066162103190910
;SDW0733804586002505200355:

SILVA ÍSDW0528426496721005191129

JSDWO010105956602409190321!
jSDW0034361456102404190255j
ÍSDW0733849506822805191040!

'SDW0692119656911605190201;
ÍSDVV0057084616161812180410!
;SDW000676068650220620090l]
i SDW0091178988031311190418 i
:SDW0823144116682108190Í55Í
■'SDWOI26806146820301190335Í
:SDW0377591166911905200354;

jSDWOI 26806146820301190335

SDW0052229246101104190958 Coração de Jesusl MG
SDW0916738606722406200906; Bocaiúva ! MG
;SDW0040109636031805180226! São Franciscõ~t MG
;SDW0041837916502410181052; São Francisco i MG

São Francisco MG ; 30/01/2021 1  V
Bocaiúva ! MG i 21/03/2021 i  B
Bocaiúva MG f 25/05/2022 V

Olhos-d'Agua ; MG
1  " "

{  10/05/2021 B

Bocaiúva ! MG ; 24/09/20'2T V

Espinosa i MG ! 24/04/2021 B

Olhos-d'Água ; MG 28/05/2021 B

Bocaiúva MG 16/05/2021 B
Bocaiúva MG 18/06/2021 V
Bocaiúva MG 22/06/2022 V
Mirabela MG 13/11/2021 B
Bocaiúva MG 21/08/2021 B
Bocaiúva MG 03/01/2021 ! " V
Bocaiúva MG 19/05/2022 B

Bocaiúva MG 03/01/2021 ! V

I  11/04/2021
j
í ímmoii
[l8/?1/20^'
; 24/04/2021'^

B
, _

' B
ÍSDW0092049146451604181120

:SDW0678583416341205200940;
.SDW0841959406722511191031!
!SDW0030566766141505190203'

Bocaiúva MG ' 16/10/2020

Bocaiúva

Bocaiúva

Bocaiúva Bocaiúva

MG

MG

MG

12/05/2Õ22

! MG007.229.466-35 CLÁUDIO SDNEY ALVES FONSECA ;SDW0007229466351104190946Ôoração de Jesus MG668.200.306^.9 CLEBER MENDES FFRPP.PA !SDW066820030649,102200,00 BrasL Oa ína»
SDW0845403546041909190804; Mirabela
SDW0369250126912603190337; Catuti

jSDWCi489231766721605190917! Bocaiúva
SDWOI 39227886451701190424 Bocaiúva

SDW0051153596181903190949iCoração de Jesus! MG
^5^^^^^^73996251106190859: Januária | MG
•SDWOI 21153916401604181147

071.426.666-33

668.200.306-49 CLEBER MENDES FERREIRA
845.403.546-04; CLEBER MENDES VELOSO
369.250.126-91 ; CLEMENTE JOSÉ CARDOSO
489.231766-72 CORCINO MOREIRA

F^ANILO NASCIMENTO SOUZA
DÂVIDSON WILLIAN PEREIRA

MOURA

131.973.996-25 ■ DEIVID FREIRE DE MIRANDA
121.153.916-40 DENILSON FERREIRA SOUZA
404

MG

MG

MG

MG

Bocaiúva MG

118.346.106-21

.714.546-72 ■ DOMINGOS PEREIRA DE JESUS
035.000756-84 ; EDMILSON GALDINO MAIA
510.699.896-49 ! EDSON BRAGA SANTOS
669.180.066-49 EDSON JÔSÉ DA SILVA
107.748.836-00 ELClÔ ASSIS SOUZA DUAR'
031.833.096-29 ELDINON JOSÉ DA SILVA
900773.746-34 ELSON SOARES DA COSTJ

EMANUEL DUARTE COST
AGUILAR

060.812.776-07 ' EVA APARECIDA GOMES AND
043.361.566-46 i EVA MARIA GONÇALVES AR
846.021.806-63 i EVA VANIA DE CARVALHO
089.207.556-20 ■ EVALDO ALVES BARBOSA
268.577.406-82 EVANGÉLÍO PESSOA DA SILVA
071 393 366 60 ! FERNANDA APARECIDA FERREIRA

!costa
101.888.706-79; FILIPE EUJÁCIO RIBEIRO BRITO
311.255.736-00 FIRANCISCO SGARBI JÚNIOR
887.645.916-20 GEÔVANNI ANTÔNIO DE JESUS

GERALDO CORREIA DE SOUZA ,ou
®®® ®®®-®4®-00 GERALDO DOS SANTOS TEIXEIRA SDW0553969846002306200825
716.213.856-04; GEFRALDO GOMES SANTOS ROSA SDW07162138560428061810
146 515.216-49 , GERALDO NUNES DE CARVaEhÔ SDW014651521649150818083^
823.135.716-53 GERONIMO DIMAS iSDW08231357165330Õ9191012
668.100.866-68, GILBERTO SOUZA SARMENTO SDW00567391663917^9191053
046.621 816-82' ^"-'-'FTE DO ROSÁRIO FONSECA

Camargo

ADE

;SDW0404714546720803191059

:SDW0006760686502206\^^^

'
MG

I 25/11/2021'
!  15/05/2021

i  11/04/2021

11/02/2022

19/09/2021

26/03/2021

16/05/2021

17/01/2021'

19/03/2021

:
SDW0035000256841309190940j

iW0510699896490409180435Í
IW0669180066490709190814Í

bwoi 07748836000911180401;
^DW0031833096292707180616i
SDW0900173746341912180921 i

[SDW0118346106211407200532!

SDW0060812776072605200235!
!SDW073352390606071 1191059
:SDW0846021806632804200541
;SDW0089207556200612191102
SDW0268577406822712180138

SDW0071393366600707200947

SDW0101888706792007181134 i
;SDW0311255736000308180137
SDW0887645916202501190142'
SDW0903379056490904180158

Mirabela

Bocaiúva

Bocaiúva

Bocaiúva

Bocaiúva

Mato Verde

Bocaiúva

Novo Oriente de
Minas

Bocaiúva

Bocaiúva

Bocaiúva

Janaúba

Oltios-d'Água

Bocaiúva

Jaíba

Ouro Preto[
Bocaiúvay

5c^
ocaiL

6o FrarWisco
Bocaiúva

Bocaiúva

Guaraciama

Bocaiúva

"mg!
MÔ
MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

mg'
MG

MG

MG

MG

,  11/06/2021

!  16/10/2020
i 08/03/2021
:  13/09/2021

f 04/03/2021

■; 07/09/2021

^ 09/05/2021
27/01/2021 :

19/06/2021 ;

V

B

B

V

B

V

b"
B

B

B

B

V

V

B

B

B

V

14/07/2022 !

26/Ô5/2022'
07/11/2021

' 28/04/2022
: 06/12/2Ò21
27/06/2021'

; 07/07/2022

j 20/01/2021
: 03/02/202?
' 25/01/2Ô'2?'
! 09/10/2020'"
! 23/06/2022"
; 28/12/2Ò2Õ
í  15/02/2021?
: 3W09/2021

17/09/202?

MG ; 22/06/2022 ,
smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/VisuaiÍEar?Token=Y3BmPTI1MjQ2NzY1MDAwMTM3Jm51bWVyb0RBUD0mdXN1YXJpbz0mY2ti... 2/5



01/08/2020 smap14.mda.gov.br/extratoclap/PesquisarDAPA/isualizar?Token=Y3BmPTI1MjQ2NzY1MDAwMTM3Jm51bWVyb0RBUD0mdXN1Y...
MG•SDW0013835646710405180321Í Bocaiúva ; 04/11/2020 V

031,452.706-05

046.277.446-50

013.835.646-71 GILSON GONÇALVES FERREIRA
081.568.286-74 • GRACIELLE OLIVEIRA SANTOS

060.215.686-64. HELIANNE MARQUES DA SILVA

^ HERMINIA GONÇALVES FERREIRA
SILVA

027.999.996-89; HUVILON MOREIRA DA SILVA

803.996.816-04 ISAAC ALVES LEAL DE MOURA

108.583.686-09 ISAAC JONATAS DE MOURA

054.701.826-65 MVANILSON SOARES MATA

554.162.766-49 ÍZÃBEL DE FÁTIMA FERREIRA
043.375.266-17 JACIRA MARIA DE FÁTIMA SOUZA

156.580.616-60 i JAIME MIGUEL DIAS ALMEIDA

032.527.736-27 JAÍR MOREIRA DA SILVA
JOÃO BATISTA SOARES DOS

SANTOS

004.266.426-86 JOÃO DA APARECIDA DE SOUZA

404.625.366-53 í JOÃO DOMINGOS DA SILVA

887.625.996-15 JOÃO MARCELO PEREIRA

966.154.866-87 JOAQUIM GOMES DE ANDRADE

470.855.506-78 JOEL JOSÉ DE ALMEIDA

779.145.036-49 i JOEL PEREIRA DO NASCIMENTO

089.803.476-00 í JOHNATAN SAMUEL CABRAL

006.712.956-08 JOSÉ ADILSON DURÃES

033.263.766-26: JOSÉ ÃCBNALDO SANTOS

115.037.806-94 ' JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA
SILVA

644.004.926-72' JOSÉ CIRENO RIBEIRO
729.055.816-20 ; JOSÉ DE ASSIS CARVALHO

734.496.016-87 JOSÉ DE LOURDES DAS NEVES

:SDW0081568286743006201220; Bocaiúva

SDW0060215686640504190144; Bocaiúva

SDW0031452706051908190903. Olhos-d'Ãgua

SDW0027999996891506201056; Brasília de Minas!
GDW0803996816041906200913; Bocaiúva '
SDWOI08583686092103191107; Bocaiúva

iSDW0054701826651812190949iCoraçao de Jesusi

MG

MG

30/06/2022

05/04/2021

MG : 19/08/2021

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

15/06/2022

19/06/2022'

21/03/2021

18/12/2021'
30/09/2021"
18/11/2021

08/04/2021

05/Õ7/2Ò'21

Mato Verde : MG 14/02/2021

861.266.106-44' :SDW0861266106441905200453

:SDW0587555006681009190159

;SDW08533636067830042Ò0956:
:SDW0368901386002301200254;

SDW0034787336772509190913;

480.128.316-00;

656.240.506-82: JOSÉ DURVALDO PEREIRA

JOSÉ EDILSON RÕDRIGÜÉS DOS
SANTOS

587.555.006-68; JOSÉ ELIAS DA COSTA

853.363.606-78 JOSÉ MARIA LOPES

368.901.386-00 JOSÉ MAURILIO DE SOUZA

024,675.998-41 ̂ JOSÉ NELSON DA COSTA

JOSÉ NILDÓ MARTINS DOS
ÍSANTOS

563.281.338-04 ; JOSÉ REDELVÍM LOPES

037.250.236-97 ; JOSÉ TÉÓFILO CARDOSO DA LUZ
622.404.046-04 JOSÉ VALDESIO LOPES

039.513.666-05; JÚLIO CÉSAR PEREIRA

LAURA APARECIDA SOUZA

OLIVEIRA

093.267.6'86-35' LEIDIANE APARECIDA GOUDINHO
367.529.596-68 LOURIANO DOS SANTOS TEIXEIRA ;SDW0028227456172107200847

094.648.286-17

;SDW0480128316001902190242

;SDW0554162766493009190205: Bocaiúva

; SDW0043375266171811191119! Bocaiúva

SDWOI 56580616600810180834: Bocaiúva

SDW0032527736270507191046' Mirabela

;SDW0046277446501402191156'

SDW0004266426862406201124: Bocaiúva : MG : 24/06/2022

,SDW00433974869230071 80300: Bocaiúva s MG ; 30/01/2021

SDW0050908006502101190939; Guaraciama MG ; 21/01/2021

SDW0966154866870909190213 Mirabela • MG 09/09/2021

SDW047085550678230919050T Bocaiúva ^ MG ; 23/09/2021

;SDW0779145036492307200923 Bocaiúva : MG ' 23/07/2022

:SDW0089803476001005190216i Bocaiúva : MG ' 10/05/2021

;SDW0006712956080702190940; Francisco Sá ; MG i 07/02/2021

'SDW0061396786092707180157; Bocaiúva f Mg" 27/01/2021

SDWO115037806940307201035: Januária : MG : 03/07/2022

:SDW0644004926722008180316

SDW0729055816200409190446:

SDW0052965136060708190925

SDW0055200046920807200248:

Bocaiúva

Guaraciama

Bocaiúva

Bocaiúva

MG

MG

MG

MG

20/02/2021

04/09/2021

07/08/2021

08/07/2022

B

B

B

'v
¥'
B

B

V

B

B

B

B

'"b"'

B

V

B

V

Bocaiúva

Guaraciama

B

V

' b"

"b
B

B

MG 19/05/2022

Bocaiúva

Bocaiúva

Guaraciama

MG j 10/09/2021
'  " !^/Ó4/2022'

IZm 12022

25/09/2021'

MG

mg"

mg"

' Mirabela

;SDW0372242041532506190248 Januária

;SDW0037250236970208191112: São Francisco
SDW0622404046040303200208^ Bocaiúva

ÍSDW0039513666052401190358: Bocaiúva

;SDW0058721566693009190352; Guaraciama ; MG

SDW0093267686352009181156

MG

MG

MG

MC3

MG

Guaraciama MG

B

"v"

B

19/02/2021

044.841.256-09 LUCIANNA SOARES SANTOS

001.024.696-79: LUCIANO FERNANDES DE SOUZA

102;846.366-90 LUCIMARA PEREIRA DE SOUZA
Q77 228 336-24; LUCIMARY PEREIRA ROCHA

986.141.186-00 í LUIZ CARLOS DE SOUZA

016.074.276-56: LUIZ RAFAEL PEREIRA DE SOUZA

000.548.596-70 í LUZIA ALVES DA COSTA
038.619.956-62 LUZIA PEREIRA DE SOUZA CRUZ

MANOEL ANTÔNIO CAMARGOS

SILVA

002.946.766-78 : MANOEL PEREIRA DE ALMEIDA

404.261.496-53 : MANOEL XICTO DE SOUZA

841.747.496-04 : MARCÍLIO AÍREÜ JÚNIOR
032.420.356-07 : MARcio DOS MON I ES

MARCOS SABINO DE.

644.011.626-68

074
OUZ

:SDW0044841256090810190358

:SDW0001024696790102190235

;SDW0072961716500106201015;

SDW0077228336241609190826;

SDW0052716616280508190222:

SDW0016074276560811190851

SDW0000548596702003T90835
•SDW0618459226200705180205

Bocaiúva

Bocaiúva

Bocaiúva

Bocaiúva

Guaraciama

Guaraciama

Bocaiúva

Guaraciama

Bocaiúva

MG

'mg'
MG

MG

mg"

MG

MG

MG

""mg

25/06/2021

j 02/08/202?
' 03/0312022

24/01/2021

30/09/2021

20/03/202?
21/07/2"022"

: 08/10/202?
01/02/2021

01/06/2022

16/09/2021

05/08/2021

08/11/2021

20/03/2021

0W11/2020

J...

B

"v

B

"v

"v
¥
v"
b]
b"^
V

V

f

SDW0745320066001411180815 Bocaiúva ' MG : 14/05/2021

.990.646-46
SIQUEIRA

043.397.486-92 MARIA ANALIA DA

014.790.736-52 MARIA APARECI

ILVA

DA

:SDW0002946766782604181049

SDW04U4261496532806180129

SnW0841747496040602200533

SDW0032420356072404200215

SDW0074990646460801190319

SDW0043397486923007180300

SDW001479073652040418Ü148

Bocaiúva

Bocaiúva

Bocaiúva

MG

MG

MG

MG

MGuva

MGtioca^va

BWaiuva MG

26/10/2020

28/12/2020

06/02/2022

24/04/2022

08/01/2021

30/01/2021

Ò4;/lÒ/2020 í"

1/
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01/08/2020
smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPA/isualizar?Token=Y3BmPTI1MjQ2NzY1MDAwMTM3Jm51bWVyb0RBUD0mdXN1Y

7nSR2qqiR 04 APARECIDA DURÃES708.829.916-04 SDW07088299160407072010581 BocaiúvaSDW0708829916040707201058í MG 07/07/2022 B

CLAUDETE SOUZA SANTOS SDW0012631606622805190156!
:SDW0053576966081109190^9:

;SDW0520103926042305191123}
KÍADIA r-M- I /«VI n->r\r-r« i-» a

161.659.346-68

053.576.966-08 : MARIA CLAUDIRENE LIMA SILVA

041.360.926-01 : MARIA DE FÁTIMA LEAL DUARTE

MARIA DE LOURDES SOUZA

ARAÚJO

MARIA DÓ CARMO SANTOS
DURÃES

MARIA DO ROSÁRIO OLIVEIRA

095.087.786-79

430

Bocaiúva

Bocaiúva

Bocaiúva

SDW0161659346681405190955' Olhos-d'Água

.189.126-91
COSTA

007.240.796-45 MARIA EVAlÉlf E
126.321.686-27 MARIA GEISE OLÍVEIRA PEREIRA
726.440.366-15; MARIA INES PRATES SOUZA

489.244.236-49; MARIA MARGARETH DA SILVA

MARIA MARLENE PEREIRA

BARROSO

123.074.178-00 MARlÀ SARAIVA MAGALHÃES
MARIA SOLANGE NASCIMENTO

SOUZA

078.264.346-96 : MARIA VILMA DA SILVA GUERRA

028.798.046-471

167.363.018-90

103.357.996-39;

744.996.966-15; MILTON PEREIRA

986.298.246-20 ̂ MlZ^EL DE JESUS CARDOSO
157.376.136-23 NATÃ RIBEIRO BRITO

NILTÓN ROBERTO DE MOURA
jJÜNIOR

368.265.296-53}NÓEL FONSECA MAIA
043.411.266-60 • NOEMIA FERREIRA DE OLIVEIRA

116.700.586-46 ' OTÁVIO DIAS DOS SANTOS NETÓ

826.846.266-34 PAULO DOS MONTES

369.461.176-20 PAULO ROBERTO PEREIIRA LIMA

043.414.276-01 : PEDRO NOZINHO DE OLIVEIRA

140.626.426-11 ; PEDRO VICTOR THIAGO MEIRA

027.844.096-78 i PLÁCÍDÒ MARDEN SOARES SILVA
784.116.706-78 ; REINALDO RODRIGUES SOBRINHO ;SDW07841167067830Í1180930

SDW0744996966151911180946

110.560.716-05 RENATA PEREIRA SILVA

149.036.106-59 ROBERTO RODRIGUES SOARES

027.663.076-99 RONIERE PEREIRA BISPO

004.209.558-10 ' SALOMÃO SOARES DA FONSECA

733.849.766-49 SEBASTIÃO PEREIRA ROSA

603.522.056-87 ' SILVANÉ FIGUEIREDO DE SOUZA
056.245.946-40 SILVIA FRUTUOSO

SIMÒNE APARECIDA FERREIIRA
PIMENTA

054.273 996-82 ■ APARECIDA SILVA
FERNANDES

033.792.176-89 i SIRLEY DE JEUS CARVALHO

025.107.056-52 ; SOCORRO DA COSTA ALMEIDA

404.625.796-20 TEREZINHA TIAGO DA CONCEIÇÃO ;SDW0404625796201412181059
920.705.906-15; VANUSA DE FÁTIMA DA CRUZ iSDW0920705906152406201032
075.692.496-07 VERA LÚCIA DE ANDRADE SANTOS SDW0075692496072204200324

818.276.286-34:

SDW0110560716052506181029

;SDW0149036106590110181042

SDW0027663076991905200424

SDW0004209558102204190224:

:SDW0733849766490811190837

jSDW0603522056870807190144

ÍSDW0056245946402806180909

,SDW0818276286342204201028.

SDW0001024696790102190235

SDW00337921768906Õ9190259'
SDW047Ò8555Ò6782309190501

530.935.936-20 ' VIVALDO PEREIRA DO O

043.435.556-90' WÃIf^ER DA SILVA
027.309.006-24, WANDERLÜCIO PEREIRA BISK

057.794.256-55; WANDÉRSON MÁRCIO RAM0S
668.198.906-30' ZEDEQUIAS SOARES DE oí^^VEIR/3

■SDW0530935936202205180213
SDW0011475676702708180329:
SDW0027309006241703201125'
SDW0078137626220801190258'

SDW0668198906302709190203:

MG

MG

MG

SDW0095087786793107190137! Bocaiúva

SDW0430189126912903190323Í Bocaiúva

SDW0007240796452202190906: Bocaiúva
SDW0126321686273004190237; Bocaiúva
ÓDW0726440366151303200206! ""Bocaiúva
SDW0489244236492808190314Í " Õíhos-d'Ãgua
jSDW0028798046470611180311} Guaraclama
SDW0123074178000810190833; Bocaiúva

SDW0167363018902309191156! Bocaiúva

:SDW0078264346962604181000: Bocaiúva
026.667.366-01: MARIA VILMA SILVA PEREIRA 'SDW0026667366010506200919Í Bocaiúva
118.864.026-71 : MARIA WALDIRENE ALVES SANTOS SDW0118864026711912190232! Bocaiúva
026.835.086-89 MARIA WILMA DA SILVA SOUZA SDW0026835086890605190933: Bocaiúva

SILVA ;SDW0726445086490508190226 Bocaiúva
051.067.316:31 :MÃRLY DA SILVA SOUZA :SDW0051067316313004190244: Bocaiúva
073.015.046-16 MAURO SÉRGIO PEREIRA MOURA SDW0073015046162811191019 Coração de Jesus! MG

MG

MG

MG

mg

MG

MG

MG

MG

; Bocaiúva
SDW005489430605Í102190815! Guaraclama
SDWOI57376136232Í01190429; Jaiba
SDW0103357996391905200344 Bocaiúva

SDW0368265296531010180845;Coração de Jesus! MG
SDW0608460896530801200228
SDW0116700586460706180346

;SDW0826846266342408180843
SDW0369461176202703170313

S D W0043414276012506190316
SDWOI 40626426111603201017

Bocaiúva : MG

Bocaiúva MG

Bocaiúva MG

MIrabela MG

Bocaiúva MG

i  Guaraclama MG

: Brasília de Minas MG

São Francisco . MG

São Francisco ' MG

Montes Claros MG

Bocaiúva MG

MIrabela ! MG

Guaraclama ! MG

Bocaiúva MG

Bocaiúva MG

Bocaiúva
1  , í

MG

Bocaiúva | MG
!

Bocaiúva i MG

Bocaiúva MG

Guaraclama MG

Bocaiúva i MG

Bocaiúva MG

Bocaiúva MG

Bocaiúva MG

Bocaiúva MG

Bocaiúva MG

MIrabela mg"

28/05/2021

11/09/2021"
23/05/202?

MG : 14/05/2021

 : 31/07/2021

 i 29/03/2021

'
MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

MG

22/02/2021

30/Ò4/2o'2T
13/03/2022"
28/08/2021"

06/05/2021

08/10/2021

B

A
V

B

! 23/09/2021

i 26/10/2020'
1 O5/O6/2022"

19/12/2021"
! 06/05/2021

' 05/08/202?
: 30/04/2021

28/T1/202I
19/05/2021

11/02/2021

21/01/2021

19/05/2022

10/04/2021

08/01/2022

!'Ò7/T2/2020
24/02/2021

: 27/09/2020

25/06/2021

!  16/03/2022"
i  16/02/202?
I 30/05/202?
; 25/12^020
I 01/04/2021
}  19/05/2022
i 22/04/2021
I 08/?/2Õ21

08/07/2021

28/12/2020

: 22/04/2022

01/02/2021

|06/09/202l|
"[23/09/2021 !"""
1 ?4/06/20211

B

B

"v

B

B

""b"
V

B

B

B
B

B

B

B

""v
V
V

B

B

B

B

V

B

B

V

B
V

v"
B

B

V

"v"
"b"

24/06/2022 J
'22/04/^?2l
22/11/2020

27/02/2021

■  17/03/2022!
08/01/2021

27/09/2021
Total Categoria: 181

Categoria: Extrativista

smap14.mda.gov.br/extratodap/PesqulsarDAP/Vlsuaílzar?Token=Y3BmPTI1lííjQ2NzY1MDAwbsCM3^m5?bWVyb0RBUD0mdXN1YXJpbz0mY2h... 4/5



01/08/2020

' « CPF

149.320.766-06

smap14.mda.9ov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPTI1MjQ2N2Y1MDAwMTM3Jm51bWVyb0RBUD0mdXN1Y.
Nome

i CAIO HENRIQUEDOS SANTOS
SAMPAIO

068.472.986-50 CLAUDILENE DE JESUS

841.671.221-20 EVERALDO RODRIGUES LIMA

748.283.556-34 JAIME FREITAS DIAS

Total Categoria: 4

Numero DAP Município

SDW0149320766060406181030i Itamarandiba

:SDW0068472986501106190851i Januária
iSDW0780657631201802200948i Januária
íSDW0748283556340307201130i Mato Verde

UF Validade Enquadramento

MG : 04/12/2020 I V

MG

MG

MG^

11/06/2021 í

18/02/2022 ["
03/07/202Fr

B

B

V

Categoria: Quilombola

Nome

ANTÔNIO RODRIGUES DOS
SANTOS

FRANCISCO RUDINEI FERREIRA

DEMORAIS

249.159.648-25 r LUCIANA PATRÍCIA AMÉRICO SDW0249159648250502200416
JESUS CARVALHO ;SDW0042789266001506180310

: PAULO CARLOS DE SOUZA

CARVALHO
Total Categoria: 5

CPF

219.007.286-72:

320.767.478-00

986.296.386-72

Numero DAP

|SDW0219007286720902200919

!SDW0249159648250502200416

SDW0986296386721506180436

]

Município [ UF j Validade Enquadramento

Januária MG 1 09/02/2022

Í Januária MG I 05/02/2022

Januária

Bocaiúva

MG

MG

05/02/2022

15/12/2020

j Bocaiúva í MG j 15/12/2020

Categoria: Silvicultor/a

CPF ; Nome Numero DAP Município !  UF Validade Enquadramento
822.759.716-53 : LEANDRO IVAN FERREIRA iS D W082275971653180419Í033f Itacambira MG 18/04/2021 V

Total sócios: 207

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por melo do endereço: tittp://dap.mda.gov.br (tittp://dap.mda.gov.br/)

smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Vlsuallzar?Token=Y3BmPTI1MjQ2NzY1MDAvvI^3Jm51bWVyb0RBUD0mdXN1YXJpbz0mY2h... 5/5



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 25.246.765/0001-37

Razão Social: COOPERATIVA DOS APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DO
NORTE DE MINAS - COOPEM

Nome Fantasia: COOPEMAPI

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/10/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 22/12/2020
FGTS Validade: 11/08/2020
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 25/01/2021
- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/09/2020
Receita Municipal Validade: 02/08/2020

- Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/05/2021

i

Esta declaração é uma simptçs cjlnsulta e não tem efeito legal

Emitido em: 30/07/2020 15:50
CPF: 001.024.696-79 Nome: LUCIANO FERNANDES DE SOUZA
A.s,s:
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n" 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 25.246.765/0001-37

Razão Social: COOPERATIVA DOS APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES

DO NORTE DE MINAS - COOPEM

Atividade Econômica Principal:

4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

Endereço:

FAZENDA BAHIA, SN - COMUNIDADE DE TABOQUINHA 1 - Bocaiúva / Minas Gerais

Observações;

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www:romprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

Emitido em: 30/07/2020 15:50 1  de 1



01/08/2020

m
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

STs^.''cío?EMTpf ^ agricultores FAMILIARES 00 NORTE DE
CNPJ; 25.246.765/0001-37

^ Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certificado oue
nao constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

®  O estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo paratodos os orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições soc^is Stas
nas alíneas a a d'do paragrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçao desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão ernitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 2/10/2014
Emitida as 20:12:49 do dia 01/08/2020 <hora e data de Brasília>
Válida até 28/01/2021.
Código de controle da certidão: 2751.E401.018F.C611
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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01/08/2020 Consulta Regularidade do Empregador

;aIXA. EGONOM.CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 25.246.765/0üO1-37
Razão SociahCOOPERATIVA dos apicultores e agric fam do nm
Endereço: faz bahia s/n / taboquinha i / bocaiúva / mg / 39390-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/08/2020 a 30/08/2020

Certificação Número: 2020080102024936307410

Informação obtida em 01/08/2020 20:14:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



01/08/2020 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Positiva com efeito de negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
01/08/2020

CERTIDÃO VALIDA ATE:
30/10/2020

K? COOPERATIVA DOS APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DO NORTEDE MINAS - COOPEMAPI

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002798864.00-
38 CNPJ/CPF: 25.246.765/0001-37

LOGRADOURO: FAZENDA BAHIA

COMPLEMENTO:

DISTRITO/POVOADO:

BAIRRO: COMUNIDADE DE
TABOQUINHA 1

MUNICÍPIO: BOCAIÚVA

SITUAÇÃO: Ativo

NUMERO: SN

CEP: 39390000

UF: MG

Ressalvado o direito de _a Fazerida Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n"
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN);

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doaçao de bens imóveis^ esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

2020000412524785

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=So] Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto... 1/1
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^'4^^ JUNtA COMERCIAL DO ESTADO DE MINA<% rcDAic

E *GmCULTO«ES FA«,UA«ES OO ««TC DE «WAS -

Protocolo: 16/331.766-6 UM

ftH15811?0
'

[l - REQUERIMENTO
ILMO

iT* DO PROTOCOLO (Uso da Junta ConierciaJ)

JUCEMG-UD136

UD136 - MF BOCAIÚVA

lllllllllllllllllllillllliil
16/331.766-6

"iC

NOME:

(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
COOPERATIVA DOS APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DO NORTE DE MINAS - COOPEMAPi
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S" o deferimento do seguinte ato; j^o PCN/REMP

wde Código

VIAS DO ATO

CÓDIGO

DO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
005

4j np DP bocaiúva

Local

7 Julho 2016

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO
J163622802939

I

— 1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome;

Assinalura:V

eCoTelefone de Contato
i-cccAli cr ̂

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

□ DECISÃO SINGULAR
Nome(s) Empresarial(als) Igual(ais) ou scmelhsntefs):

n  □ SIM

n DECISÃO COLEGIADA

I  [ NÃO / /_

Data Responsável

Processo em Ordem
A decisão

I  /

Data

DECISÃO SINGULAR

□ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
11^[ Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I  j Processo indeferido. Puhlique-se.

(  I NÃO /
Responsável

Data Responsável

2° Exigência 3" Exigência 4*Exia

□ □

âO/Oh^.C^
Data

DECISÃO COLEGIADA
[  [ Processo em exigência, (vide despacho em folha anexa)
I  I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
I  [ Processo indeferido. Publique-se.

2' Exigénda

□

Responsável

3" Exigência

□
4' Exigência

□
5" Exigência

□

/  /

Data Vogai Vogai Vogai
Presidente da Turma

I OBSERVAÇÕES

. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais \
Certifico registro sob o n° 31400056742 em 20/07/2016 da Empresa COqPERATIV/k DOS APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DO
NORTE DE MINAS - COOPEMAPI , NIre 314 0 0 0 5 6 742 X6 protocolo 1 6331 7666 - 08/07/2016. Autenticação;
22BEB93119B338AF9D0E34E6D82CC9BB9EC97B2. Marinely de PaulcO^mfira - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse
www.jucemg.mg.gov.br e Informe n° do protocolo 16/331.766-6 e o código de se^wtafiça oxBV Esta cópia foi autenticada digitalmente.§.assinada em
21/07/2016 por Marinelv de Paula Bomfim - Secretária-Geral- cáa. 1/46



Ata As^mbléia Geral de ConstíM^IO^OO^EMAPl^^^^^^O^^^-^Agricultores 01/20^
r^A Ac*;PMFÍífFÍA^^os 13 f^^^diaé do mês de maio do ano de 2016 (dois mil e
dezesseis) em terceira convocação com início às 10:00 (dez)

^ Tibúrcio número 145 bairro Pernambuco, cidade de Bocaiúva no Estado de Minàs
Gerais 'reuniram-se em assembléia gerai com o propósito de coristituir uma sociedade
cooperativa de produção e comercialização nos termos

^  (cem) pessoas físicas relacionadas e quaiificadp a seguir.
SOARES, brasileiro, divorciado, nascido em Montes Claros xn mR-ior c;q'
ADicultor filho de Felisberto Rodrigues e Nair Gonçalves Soares, .
CNH- MG-03922171260/SSPMG expedida em 08/01/2015, residente ern Roberto^

■  Rodrigues yM Sâo Bento - Morrtss blaros - MG, CEP: 39 406 112. ̂ tRIA DOS REIS»
MOTA FONSECA, brasileira, viúva, nascida ern Coraçao de Jesus " f ?o8 456 m'
Anicultora filha de Antônio José Soares e Geralda Ferreira da Mota, CPF.598.208.45
a: M-4.560.200/SSPMG expedida enn 12/11/1985. '«^^ente na de Jesu^
331 - Centro - Vista Alegre - Claros dos Poçoes - MG CEP. 39385-000,
ROMILDO LEITE VIEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em ~ ̂
Apicultor filho de Clemente Leite Vieira e Odilia Xavier Vieira,

/sE^èa"rRfiinToTo-;rv^^^^^
^ ^caiúvV^ MG em lOn^ Apicultor, filho de Izael José de Almeida e RaimundaSaVe Almeida, CPF:733:804.586-00, CNH:01^793842424/SSPMG expe^^^^^

23/06/2015 residente em Rua Cícero Fonseca. 67 - Pernambuc^ MG, CEP. 39390 00^
Ari ir^Fj^ RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, nascido em Cameleiras MG
em 11/11/1980 Apicultor, filho de Abilio Rodrigues de Oliveira e Mana Lurdes Alves deoTviirá CPF 047245096-43. Ci: 36.447.522-6/SSPSP expedida |006;e^
na Rua Brejo dos Mártires, 7359 - Brejo dos Mártires - Cameleiras - MG, CEP. 39505-00^
LUCIANO FERNANDES DE SOUZA, brasileiro, casado, nascido em Bocaiúva MG em

-  24/10/1974 Apicultor filho de Cezario Fernandes de Souza e Joana Ferreira de Souza,
' ' CPF 001 024 696-79 MG- CNH n°00992093174 expedida em 26/11/2014 residente em
sS Rua Padre Alderico 323 - Pernambuco- MG CEP 3M90_M0,

GUiNIARÃES brasileiro, casado, nascido em Mirabeia - MG em 26/02/1975. Agricultor
faSr fimo de twaidomiro Gomes da Silva e Maria izabel Guimaraes Gomes,
CPF:007.229 646-17. CNH: 01367235060/SSPMG
ua Benolina Fernandes.8 - São Jose - Mirabela- MG osní/Tgas

-SOARES FONSECA, brasileiro, casado, nascido em Mirabela " ®IP„ 295-06 9?'
Spicultor. fllho de João Soares Rego e Angelina Antcnia da Fonseca CPF^438^29^206 ,
Cl M- 6 906 341/SSPMG expedida em 28/09/1990, residente em Fazenda Santa Cruz
zona Rurars/N MÍrabe - MG, CEP: 39420-000; 1 1117 CARLOS DE SOUZA brasileiro.,
casado nascido em Guaraciama - MG em 03/09/1973, Apicultor, filho de l^iz Pereira de
Souza e CIeuza Soares Vieira, CPF:986141186-00, CNH:06016155479/SSPMG expe^da
^m 10/03/2015, residente em Rua Lourival Soares Cruz, 65. Centro - Guaraciama M^
-TEP 39397-000 JOSÉ NUNES FILHO brasileiro, solteiro, nascido em Salinas MG em
ni/QI/1968 Aoicultor filho de José Sebastião Teixeira e Maria da Conceição Nunes,^ CPF:583.123.666-87.'ci:M.3491861/SSPMGexpedidaem 04/07H981 re^dente^^^^
Pedro Alves Pereira. 224. Centro - Engenheiro Navarro - MG. CEP, 39417-000
lAPnFN SOARES SILVA, brasileiro, casado, nascido em Mirabela - MG ern ■
^picultor.jfj^ de Tem^o Soatjes^ons^ e Maria dij^á^ S^, CP^2Z-B44.0.

\

1

^>7

1 f! X, \

- Junta Comercial do Estado de Minas Gerais , . J =. r-rinPFRATIVA DC
n Certifico reqistro sob o n" 31400056742 em 20/07/2016 da Empresa COOPERATIVA Dt
'norte de minas - COOPEMAPI, Nire ^ ° ^22BEB93119B338AF9D0E34E6D82CC9BB9EC97B2. Manneiy de P^ula Bomfir

www.jucemg.mg.gov.br e informe n- do protocolo 16/331.766-6 e o codigo de segurançu
21/07/2016 Dor Marinelv de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

c/

ULTORES E AGRlCULTORES^MiLIARES DO
163317666 - 08/07/2016. Autenticação:

;retária-Gerai. Para validar este documento, acesse
?BV Esta cópia foi autenticada djgitajmenteA assinada um

Dáa. 2/46



r.

CoopeAPI

MG

dos Apícultores e

Zona^^X
^Ata da AssembJéia Geral de Constituição da_^f-Agricul^ores Familiares doN^

4 CNH: MG-031429848feMg ^
Í S Jr''Ssado%a;ddcrem 'c7 M°'6 69^° 8^6,8SP^MqI iJFerira Anjunea e ̂  C6rfego Ara7a' Zona Rura, - Mirabe.a - MG,
\  SARMENTO, brasileiro, casado, nascido em ,^kCEP:39373-000 "^-^iJ",";;:;"'àrios;^
^lrzrc;F 668"0M«^8'a:TG''° 3.821.760/SSPMG expandida ̂ em 17/10J00J, |,

Souza CPF:. 668100866-68 Cl: MG- 18,8Zl./bu/í.í>r.v.o —g-- q'

S"„1rPrjpíou-^°"b^a^iSlro: rarnTsc^c"fm ^
4- 06,09/1961,_Apicu..or,h,hodeKar.,sco ,

M

Si

802 4mMèTcb°MG- %,l44 408/SSPMG expedida em 21/12C000,
^rts^e^itrad-a "nL^dfe^ ircíovT-'

■  ,G em 17/12/1952, Agncoltora Pam.nar nma <<

Íll/í^gw SSe em Rua píincipal, 8719 Localidade de Três Dias - Olhos Dágua -
- CEP:' 39398-000, APMfll no CAMARGO, brasileiro casado; f'^ ?xD ̂
IG em 09/03/1973 Apicultor. filho de Durvaiina Augusta Camargo, CPF. ° ̂,,.'Mg"i°6T2™S^MG expedida em 11/04/2006,

I  Fernandes 81 Bairro Pernambuco - Bocaiúva - MG - CEP. 39390 uuu, !bA
PEREIRA ROCHA . brasileira, solteira; nascida em Bocaiúva - MG em '■

ÍS'r lTz f \°nrS°os-o"dS rur^a°'fp'^^^l'7S
Q? r MG 11 364 163/SSPMG expedida em 16/07/1997, residente em Fazenda Quebra -IL^ Rur^; - São Frandsco _ MG - CEP: 39300-000. AnVAl nO CAMARGO, brasileiro.Area Ru Rnraiúva - MG em 20/09/1969, Apicultor. filho de Durvaiina Augusta
camamo'cpp m®862 966-91 9,185,709/gsPMG expedida em 20/02/2006,
ressente'em Rua Hilário Rodrigues Duarte, 391, Bairro Pernambuco, Bocaiúva - MG -EP 39390-000, HÉLIO CÉSAR DE OLIVEIRA, brasileiro, casado; nascido em Boc^uva^

MG em 03/03/1972 Técnico Administrativo, filho de Eva Orotildes de Oliveira, ^;78.?82 806-49 - Cl: M-7.123.733/SSPMG expedida ^^^^3/02^99T^res.d^^^^^^
Santa Mônica, 373, Bairro Centro, Bocaiúva MG 27/03/1978 Apicultor

-  ;NH n= 02155608854 ONT expedida em 17/06G01Z^^^^^^^ ILTaSrn/RAmNO DE
soÚz^/r's°QUElRA, brasileía'soTteiro ; nascido em Bocaiúva - .^G em 10^5/1985,
Inspetor de Qualidade filho de José Antônio Siqueira e Mana Aparecida de Siqueira, CPF^
074 990,646-46 - CNH n» 04464175464/DNT expedida em 18/10/2012,
V cente Ferreira da Silva , 184, Bairro Pernambuco, Bocaiúva - MG - CEP, 39390 OOÜpISAIAS sii VA TEIXEIRA, brasileiro, casado, nascido em Bocaiúva MG em 10/0 l^ ^^15fil^:^GÍ7^ído Eufrásio Teixeira e Maria de Fátima Silva Teixeira, CPF.\^ OM.281.976-46 - CNH n" 02923130427/DNT expedida em 16/12G008,m^^^^^^
Maria Luiza Dias, 18, Bela Vista, Olhos D Água MG ní^/nR/iQQ*^<;aisiTOS OLIVEIRA brasileiro, solteiro; nascido em Bocaiúva - MC3 em 05/0^/1993,AX°°r Far^illar, filho^^astião Afonso de

43k. .

C/r'

X

^G-rvLQ )

I

'/es E AGRilfcULTORES DO

NORTE DE MINAS -"cÕoPEMAPI, " L'» '' Bmlim "s.°|.\tSGS%.".a°.aíi°Ir
71/07/9018 nnr lUlarinf^lv rlf=! Paulp Rnmfim — .RprrRtária-ríFírí^l



/ Ata da Assembléia Geral de Constituição da
Familiares do No
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CPF; 122.003.136-40 - Cl; MG- 16.447.4^6/SSPMG expedícía em 10/04/2012, residente
em Rua Maria Augusta, 38, Bairro Pernambuco, Bocaiúva - MG - CEP: 39390-000, ,
EDICARLOS GERALDO FREIRE, brasileiro, casado; nascido em Bocaiúva - MG em
24/09/1980, pedreiro, filho de João Antônio Freire e Maria Enedina Freire, CPF
047.060.626-67 - CNH n° 02705980309: DNT- expedida em 29/09/2014, residente em
Rua Lino José de Moura, 364, Bairro Nossa senhora Aparecida, Bocaiúva - MG — CEP: .
39390-000, JEREMIAS MARTINS DOS SANTOS, brasileiro, solteiro; nascido emÁ M,

^X^^ocaiúva - MG em 13/08/1987, Técnico em Agricultura, filho de José Gregório dos Santosj£\
e Maria Martins dos Santos, CPF: 084.896.516-71 - CNH n° 04208348933 expedida em''
24/05/2013, residente em Rua José Geraldo de Aquino, 306, Bairro Beija Flor, Bocaiúva -
MG - CEP: 39390-000, ZEDEQUIAS SOARES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado; nascido^"
em Mirabela — MG em 12/06/1966, Lavrador, filho de Florentino José Soares e Santa
Martins de Oliveira, CPF: 668.198.906-30 - Cl: M-5.261.350/SSPMG expedida em
^10/09/1987, residente em Taboquinha , Código Folha, Mirabela - MG — CEP: 39420-000,

AULO ROBERTO PEREIRA LIMA, brasileiro, casado; nascido em Mirabela - MG em,
[6/09/1959, Apicultor, filho de Sebastião Soares Lima e Fausta Alves Pereira, CPF

9.461.176-20 - Cl: 16.121.273/SSP/SP expedida em 15/07/1981, residente em Curral
o. Código Folha. Mirabela - MG - CEP: 39420-000, WATISSON RAFAEL RIBEIRO jL

ILVA, brasileiro, solteiro; nascido em Mirabela - MG em 01/10/1987, Engenheirocj^N
Ambiental, filho de Aristides Veloso da Silva e Maria Helena Ribeiro Silva, CPF:
091.458.316-61 - Cl: MG- 16.401.684/SSPMG expedida em 26/11/2014, residente em Rua^
Damásio Luiz de Araújo, 77, Bairro Centro, Miratiela — MG — CEP: 39420-000, CLEBET^
MENDES VELOSO. brasileiro, casado; nascido em Mirabela - MG em 02/08/1971,^,
Apicultor, filho de Raimundo Mendes Ferreira e Maria de Jesus Veloso, CPF: 845.403.546-
04 - CNH n°- 00657243340 DNT expedida em 06/07/2012, residente em Rua Valmir
Rodrigues, 41, Bairro Bela Vista, Mirabela - MG — CEP: 39420-000, JOAQUIM GOMES
DE ANDRADE, brasileiro, casado; nascido em Mirabela - MG em 07/07/1957, Apicultor,
filho de Pedro Gomes de Andrade e Joana Gonçalves de Andrade, CPF: 966.154.866.87 -
Cl: MG-11.267.247/SSPMG expedida em 30/04/1997, residente em Comunidade Retiro,
Mirabela - MG - CEP: 39420-000, ALDAIR FERREIRA PRATES brasileiro, casado;
nascido em Mirabela — MG em 01/11/1977, Apicultor, filho de João Ferreira de Matos e
^na Pereira Prates, CPF: 039.483.056-33 - Cl: MG- 11.289.431/SSPMG expedida em

!^19/05/1997, residente em Rua Bertolina Fernandes, 515, Bairro Centro, Mirabela - MG
CEP: 39420-000, ALEXANDRE MENDES NETO brasileiro, casado; nascido em Mirabela

IMG em 12/08/1981, Engenheiro Agrônomo, filho de Ademar Mendes Gomes e Neuza
feomes Maia, CPF: 014.336.276-39 - CNH n° 02460711580 DNT expedida em 08/07/2015.

ísidente em Rua Regina Fonseca Maia, 440 , Bairro Centro, Mirabela - MG — CEP;
59420-000, ARISTIDES ANTUNES DA SILVA brasileiro, casado; nascido em Angicos de
linas - MG em 21/11/1963, Apicultor, filho de Aureliano Fernandes da Silva e Ana
mtunes da Silva, CPF: 091.178.988-03- Cl: 19.814.467/SSPSP expedida em 27/05/1985,

residente em Reg. Fazenda São Bento - Área Rural, Mirabela — MG — CEP: 39420-000,
DOMINGOS PEREIRA DE JESUS brasileiro, casado; nascido em Mirabela - MG em
17/10/1944, Apicultor, filho de Ricardo Cardoso de Jesus e Torquata Pereira da Fonseca,
CPF: 404.714.546-72 - Cl: MG- 5.891.396/SSPMG expedida em 31/03/2016, residente em
Rua Rio Branco, 10, Bairro Centro, Mirabela — MG — CEP: 39420-000, IRAIDES DE
JESUS RODRIGUES LOPES brasileiro, casado; nascido em Mirabela - MG em
18/04/1950, Apicultor, filho de Igidio Rodrigues da Silva e Iracema Lopes dos Santos,
CPF: 206.272.206-06 - Cl: M- 1.152.443/SSPMG expedida em 02/09/1976, residente em

iRua Gregório Roítegues, 40, Bairro Centro, Mirabela — MG - CEP: 39420-000, ãwON
'SOABtSS uSOSTA. brasileiro, casado; nascido em Mirabela — MG em 10/03/\^3,

0^

z

t-Aj—

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais _
Certifico registro sob o n° 31400056742 em 20/07/2016 da ErJpresa COOPERATÍWDOS ArtCULTORES E AGRiCULTÒÍ^ES FAMiLiAR^S DO
NORTE DE MINAS - COOPEMAPI , Nire 314/o066742 e protocolo 1B331 7666 - 08/07/2016. Autenticação:
22BEB93119B338AF9D0E34E6D82CC9BB9EC97B2. Marinely de Paula Bomfim - S^reí&ria-Gerai. Para validar este documento, acesse
www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocoio 16/331.766-6 e o código de segurança oxD\AEsta cópia foi autenticada digitajmente.^assinada em
21/07/2016 Dor Marinelv de Paula Bomfim - Secretária-Gerai. oáa. 4/46



Ata da As mbléia Geral de Constituição da
J^gricultores Familiares do No^

COOPEf <Pl — Cooperativa dos Apicultoresn(s. Número 01/201^0^
Apicultor. filho de Li^Ferreira Costa e Gj^idcllia Soàres Costa. CPF: 056.464.376-95 - Cl:
MG 12 986 066/SSPMG expedida em 26/04/2000, residente em Rua Vicente Mende^Cameir23 S São José II. Mirabela - MG - CEP. 39420-000, SFBASTIAO MENDES
FIÚZA brasileiro, casado; nascido em Mirabela --MG cb

R CÜ^do Fiúza de Souza e Roza Mendes Soares. CPF; 270.963.786-34 - Cl.
Z97 77fi/s*^PMG expedida em 26/04/1983, residente em Rua João Antonio, 544 ,

^^Bairro aVo - MG - CEP; 39420-000, FELiSBERTO COSTA
AQUiNO brasileiro, casado; nascido em Mirabela - MG em 2''/04/1951, Agr^^^ de
Adâo Mendes Aquino e Maria Aparecida Costa. CPF; 177.688.376-49 " ^
b2517926698 DNT expedida em 05/07/2013. residente em Rua Lirio Brant, 226 Ba^ri
Meio Montes Claros - MG - CEP; 39401-063, JOSE NILDO MARTINS DOS SANTOSbrasneTÍasad^ nascido em Mirabela - MG em 01/1963. Apicu.toR fíiho de
Catarino dos Santos e Flora Martins de Oliveira Santos, CPF. 480.128.316-00 - CNH n
02705706971 expedida em 20/09/2013, residente em Rua REG. """aboquinha - Área Rural,^
/lirabela - MG - CEP 39420-000, LEANDRO FERREIRA FERNANDES brasileiro,folteiro; nascido em Mirabela - MG em 11/06/1984, ̂ arjoultor Familiar Mho de Jose
itávio Fernandes e Zilda Ferreira Fernandes, CPF; 076.489.636-98 - Cl.
Í596.649/SSPDF expedida em 17/10/2003, residente em Rua F. 164 . Bairro Sao João,
mbela - MG - CEP 39420-000, SALOMÃO SOARES DA FONSECA brasileiro, casado,
^ridn em Mirabela - MG em 15/07/1957, Agricultor Familiar, filho de José Antonio danonseca eAnr Soares Fonseca, CPF: 004.209,658.10 - CNH n» 0249 ̂05719 DNT

expedida em 24/07/2013. residente em Rua Capitao Luiz Ribeiro. 238 , Bairro
Mimbela - MG - CEP; 39420-000, JAIR MOREIRA DA SILVA brasileiro, casado; nascido
em Mirabela - MG em 02/10/1961, Apicultor, filho de Raimundo Moreira da Silva e Mariana
Ribeiro da Silva, CPF; 032.527.736-27 - Cl; M-4.031.797/SSPMG expedida em
09/12/1985 residente em Rua Vicente Mendes Camelo, 515116, Bairro Sao José II,
Mirabela - MG - CEP: 39420-000, GONCALO PEREIRA DE JESUS brasileiro, solteiro,
nascido em Mirabela - MG em 09/02/1947, Produtor Rural, fJho de
Jesus e Torquata Pereira da Fonseca. CPF; 177.850.226-15 - Cl. M-829.319/^PMG
expedida em 23/07/1975, residente em Rua Mariano de
Mirabela - MG - CEP. 39420-000, ADALTON CARDOSO DOS SANTOS brasileiro,
nascido em Mirabela - MG em 30/12/1976, Ap-cultor filho de Ra.mu^^^^
Santos e Maria de Fátima C. dos Santos, CPF 067.443_596.65 - Cl. MG-
19 nqq q43/SSPMG expedida em 20/12/1998, residente em Rua Sao Domingos, 49bBalmo IL GeraTdo, tJLbela - MG - CEP: 30420-000 Cl FBFR MENDES FERREIRA
brasileiro, casado; nascido em Mirabela - MG em 16/09/1968 Agricultor Familiar, de
José Alves Ferreira e Terezinha Mendes Queiroz, CPF; 668.200.306^9 - CNH n

'^02115995066 expedida em 28/08/2015, residente Íi vf?'fonSECÁ
Brasília de Minas - MG - CEP; 39330-000. CLÁUDIO SDNEY ALVES FONSECA
brasileiro, solteiro; nascido em Coração de Jesus - MG em 28/09/1974 Apicultor, fjho de
osé Arcebispo Silva Fonseca e Maria Antônia Alves Fonseca CPF. 007.229.466-35 - CL

brasileiro, solteiro; nascido em Coração de Jesus - MG g^ricoltor, fJ^ho d
Luiz Antônio Pereira e Egidia Pereira dos Santos, CPF. 02J.717.946-75 - CL M
459 141/SSPMG expedida em 04/02/1988, residente em F/\Z Agua Espora
04666 Área Rural. Coração de Jesus - MG - CEP: 39340-000, CARLOS ALEXAyjR
t-ERREIRA de ARAÚJO brasileiro, solteiro; nascido em Coração de Jesus ,
29/11/1979 Apicultor, filho de Laudir Luis de Araújo e Adilsa Ferreira de Araújo, .
052 229.24^10 - jSt^G- 18 194.998/SSPMG expedida em 14/08/2009. r^dente eJida em i4/uo/zuua. iei>iuei

r

\

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais .
feitp Certifico registro sob o n" 31400056742 em 20/07/2016 da Emrfesa COO

r-.!- A«iiLiA.o r-«/-^r^DPN/iAPI NIrft 3140b056742
v-^eiiiiiuu icyiouu r, a A dncíR-T AO

,TJVA DOSlAPiCULTORES E AGRICULTORES FAMILIARESjÇ
i= n r rM n r o IOI 1 6 3 3 1 7 6 6 6 - 08/07/2016. Autenticação

NORTE DE MINAS - COOPEMAPI, Nire 3 ̂ ̂ OÍ 056742 e pro^oi^l^ Para validar este documento, acesse
lw"uLTgT9oC."e^ cddigo^d:segurança oxBV Esta cdpia foi autenticada^dj,it,|me^,p
21/07/2016 Dor Marinelv de Paula Bomfim - Secretària-Gerai.
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ração /cfe Jesus - MG - CEP: 39340-000,'
CLAUDIONOR ANDRADE FONSECA brasileiro, casado; nascido em Coração de Jesus
MG em 14/10/1975, Apicultor, filho de Ceiino Ferreira da Fonseca e Zelita Andrade
Fonseca, CPF: 030751886-89 - Cl: M- 9.298.981/SSPMG expedida em 20/10/1994,
residente rua da Matriz, 20, Área Urbana, Coração de Jesus - MG - CEP: 39340-00o!
LUIZ AGNALPO VELOSO MAIA brasileiro, casado; nascido em Coração de Jesus - MG
em 19/10/1979, Agricultor Familiar, filho de Manoel da Silva Maia e Maria de Jesus Velosc"
Maia, CPF: 071.326.436-57 - Cl: MG- 10.961.241/SSPMG expedida em 19/09/1996,^
residente em Angical Pindaibinha, Area Rural, Coração de Jesus - MG - CEP: 39340-OOo!
WALDIR MARTINS MOREIRA brasileiro, casado; nascido em Coração de Jesus - MG eni
4/03/1962, Agricultor Familiar, filho de José Cardoso Moreira e Henriqueta Martins
liveira. CPF: 803.161.316-87 - Cl: M-5.414.809/SSPMG expedida em 19/05/1988,C ^

residente em Córrego Areia, Área Rural, Coração de Jesus - MG - CEP: 39340-OOo!M!^
ESTÉCIO SANTOS VELOSO brasileiro, casado; nascido em Coração de Jesus - MG em
20/05/1980, Agricultor Familiar, filho de Noé Duraes Veloso e Maria Leoveni Santos
Veloso, CPF: 071.378.906-95 - Cl: MG-10.878.737/SSPMG expedida em 07/08/199e
residente em rua Sac. Pedro, 355, bairro Esporas - Coração de Jesus - MG - CEP^
39340-000, DAVIDSON WILLIAN PEREIRA MOURA brasileiro, casado; nascido er *

ação de Jesus — MG em 22/07/1980, Trabalhador Rural, filho de Antônio Ferreira
ereira Moura e Maria Antônia Pereira Moura, CPF: 071.426.666-33 - Cl: MG-
1.186.382/SSPMG expedida em 21/02/1997, residente em Fazenda Água Branca - Área

Rural, Coração de Jesus - MG - CEP: 39340-000, NOÉ FONSECA MAIA brasileiro
casado; nascido em Coração de Jesus - MG em 11/11/1945, Agricultor Familiar, filho de
Ezequiel Gomes de Castro e Angélica da Silva Maia, CPF: 368.265.296-53 - Cl: MG- 10-
823.528/SSPMG expedida em 04/12/1996, residente em Fazenda Alvação, Área Rural
Coração de Jesus - MG - CEP: 39340-000, IVANILSON SOARES MATA brasileiroV
casado; nascido em Coração de Jesus - MG em 11/11/1980, Apicultor, filho de José
Augusto da Mata e Osória Soares da Mata. CPF: 054.701.826-65 - Cl: MG-
12.881.164/SSPMG expedida em 18/02/2000, residente em REG Alvação, Área Rural,*
Coração de Jesus - MG - CEP: 39340-000, LUZIA ALVES DA COSTA brasileira,
divorciada; nascida em Engenheiro Navarro - MG em 13/12/1965, Lavradora, filha de
Claudino Alves da Costa e Camila Alves da Costa, CPF: 000.548.596-70 - Cl: MG-
3.504.625/SSPMG expedida em 05/07/2006, residente em Buritizal, Área Rural,
Guaraciama - MG - CEP: 39397-000, SEBASTIÃO PEREIRA ROSA brasileiro, solteiro;
nascido em Guaraciama - MG em 30/05/1967, Agricultor, filho de Gentil Pereira Rosa é
Maria Julia Rosa, CPF: 733.849.766-49 - Cl: MG- 5.071.342/SSPMG expedida em
19/02/2014, residente em PE do Morro, Área Rural, Guaraciama - MG - CEP: 39397-000.
JOSÉ NELSON DA COSTA brasileiro, casado; nascido em Guaraciama - MG em
30/07/1959, Apicultor, filho de João Pereira da Costa e Maria Izaura da Costa, CPF:
024.675.998-41 - Cl: M- 1.264.207/SSPMG expedida em 24/02/1977, residente em ru
ermenegildo Alves, 347 A - Guaraciama - MG - CEP: 39397-000, JÚLIO CESA
OPES DE MOURA brasileiro, solteiro; nascido em Buenópolis - MG em 05/07/1983
gricultor, filho de Valdemiro Lopes de Moura e Maria Elza de Amorim Moura, CPF:

052.109.226-42 - Cl: MG- 12.521.368/SSPMG expedida em 07/07/1999, residente em Rua
Bela Vista, 421 - Bairro Bela Vista, Buenópolis - MG - CEP: 393230-000, DANIEL DOS
SANTOS FERNANDES brasileiro, casado; nascido em Itamarandiba - MG em 21/07/1972,
Apicultor, filho de Joaquim Fernandes da Silva e Ana Fernandes dos Santos, CPF;
819.599.156-49 - Cl: MG- 6.720.277/SSPMG expedida em 05/07/2001, residente em Rua
Campestre, 149, Bairro Centro Itamarandiba - MG - CEP. 39670-000 MANOEL
RODRI NETO r solteiro;iro, ascido Brasília de Minas MGem.bras

cX
ÇP .

V Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

'.4 Certifico registro sob o n° 31400056742 em 20/07/2016 da Empre^ COOPERATIVA D'
•  NORTE DE MINAS - COOPEMAPi, Nire 31400Ç^6742 e protoco

22BEB93119B338AF9D0E34E6D82CC9BB9ECg7B2. Marineiy de Paula B
www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 16/331.766-6 e o código de segCirança
21/07/2016 Dor Marineiv de Paula Bomfim - Secretária-Gerai

; APiCULTORES^!ôGRiCULTORES FAMILIARESf DO
163317666 - 08/07/201 6. Autenticação:

^cretária-Gerai. Para validar este documento, acesse
3V Esta cópia foi autenticada dMtpJmente^assinada em
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22/12/1984, Apicultor, filho de José Rodrfaues J
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073.875.066-20 - Cl: MG 13.568.844/S#MG elfpediL'^em^ 1^/12/^^^^
Ribeirão, Area Rural, São Francisco - MG - CEP: 39300-000. MANOEL PERFIRA fíf
ALMEIDA brasileiro, solteiro; nascido em Bocaiúva - MG em 08/12/1974. Apicultor filh
de Izael José de Almeida e Raimunda Pereira de Almeida, CPF 002 946 766-78 - Cl' M
T3.193.582/SSPMG expedida em 30/08/2000, residente em Rua Domingos Acácio' 62
Bairro Nossa Senhora de Fátima - Bocaiúva - MG - CEP" 39390-000 LAURA^

A  SeSa '
ooí, ?ol ■ Agricultora, filha de Elias Rodrigues da Silva e Maria de Souza Santos CPF1^32,535.306-63 - CNH 03366081051 DNT expedida em 20/08/2013, residente ern Ass

- mg ~ CEP: 39390-000, CAIO HENRIQUE Pns
§ANTOS SAMPAIO brasileiro, solteiro; nascido em Itamarandiba - MG em 31/01/1997

Antônio Heldo Sampaio Landim e Deise Gonc. dos Santos CPF

° H M ^ mg- 19,805.235/SSPMG expedida em 05/07/2012, residente em Rua^deMa^^^98 Bairro 1 de Maio, Itamarandiba - MG - CEP: 39670-000, CLEMENTE
OSE CARDOSO, brasileiro, casado; nascido em Mato Verde - MG erri 31/01/1961

/Agricultor, filho de Ireno José Cardoso e Aparecida Maria Cardoso CPF 369 250 126-91
rA MG- 6.450.999/SSPMG expedida em 09/06/2015, residente em Rua Joaquim Araújo

i- Bairro Centro - Catuti - MG - CEP: 39526-000, ELDINON JOSÉ DA SILVA brasileiro
casado; riascido em São João do Bonito - MG em 23/05/1972, Agricultor Familiar, filho de
-•Simiao Jose da Silva e Eva de Souza Dias. CPF: 031.833 096-29 - Cl MG-
.485.027/SSPMG expedida em 15/05/2015, residente em Rua Pedro Gomes 29 São
João do Bonito - MG - CEP: 39528-000, LAURICE FERREIRA DA SILVA LIMA
irasileira, casada; nascida em Santo André - SP em 27/07/1961, Agricultora Familiar, fiiha
ae Jovelino Ribeiro da Silva e Zulmira Ferreira de Oliveira, CPF 565 798 536-20 - Cl MG
20.814.205/SSPMG expedida em 18/06/2014, residente em Comunidade Rocinha P A. 2
Junho, Olhos D'Agua - MG - CEP: 39398-000, ANTÔNIO HELDO SAMPAIO l ANniM
brasileiro, casado; nascido em Araripe - CE em 02/08/1968, Apicultor, filho de Cícero
bampaio Batista e Maria de Jesus Landim, CPF: 833 522 106-59 - Cl MG
5.801.840/SSPMG expedida em 27/08/2014, residente em Rua 1° de Maio 598 - Bairro 1°
de Maio - Itamarandiba, - MG - CEP: 39670-000, FÁBIO ROBERTO SILVA brasileiro
solteiro; nascido em Guaraciama - MG em 15/08/1979, Inspetor de Qualidade, filho de
oilvestre Cardoso da Silva e Maria do Carmo Oliveira e Silva, CPF: 054.383 776-93 — CNH
n° 03314829833 DNT expedida em 23/05/2004, residente em Rua João Lopes 163 -

- MG - CEP: 39390-000, ANTÔNIO MARCOS DA

Sn • ■ casado; nascido em Claro dos Poções — MG em 10/08/1964'Apicdtor, filho de Antônio Marcos da Fonseca e Maria Soares Fonseca, CPF: 483 088 626-

VnR 36.435^316-8/SSPSP expedida em 27/11/1998, residente em Rua AIreliano Duarte
DAiir^-k Nossa Senhora de Fátima, Claro dos Poções - MG - CEP 39380-000
n9/ni /?QT^ f nascido em Joaquim Felicio - MG em
rpp filho de Gaspar Mario dos Montes e Maria das Dores dos MontesCPF. 826^846.266-34 - Cl: MG- 5.809.030/SSPMG expedida em 18/11/1997, residente e
Fazenda Corguinho, Comunidade Cedro, Bocaiúva — MG — CEP. 39390-000 FRANCISC

morais brasileiro, casado; nascido Carapicuiba - SP erVa
26/06/1985, Agricultor Familiar, filho de Francisco Assis Ferreira de Morais e Helena

de Morais, CPF: 320T67.478-00 - Cl: - 41.259.233-2/SSPSP expedida em'
04/0772008, residente em Alegre. Área Rural, Januária - MG - CEP 39480-000 JOSÉ

---Vária -
Floriano Guedes Viana e Leocádia Alves Farias CPF:

677.419.24®í72 - Cl: MG- 4.415.865/SSPMG expedida.em 21/12/2015, jíesidente ei^Bua

. Junta Comerciai do Estado de Minas Gerais

Certmco registro sob o no em 20/07^^ da Empres/cOOPERATIVA tíOS APldu^TORES E AGRICUL^toRES FAMILIARES^DO
DE MINAS - COOPEMAPI, Nir© 314000 5jo 742 © Drotocalo nA/n7/onif? Aiit

22BEB93119B338AF9D0E34E6D82CC9BB9EC97B2. Marinely £ Patda Bomfim - icretária-Geral. Pa;a vaNdar este documento' acL^e
' ° ̂̂ '9° BV Esta cópia foi gj^^n|.pssinada^em
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y, Ata da Assembléia Geral de Constituiça^a C(
sA Oc!gr^X;:^^^9rlc"'toldes Familiares do '

Cabeceira de Marfeí-''AÍe^tii^ari/árta - M^^ER 9^8
LOPES brasileiro, divorciado; nascido èm Januaria - MG em ■ P ^
de Joaquim C. de Almeida e Alzira L^pes de Souza , CPF. 563.281 338^04 CNH n

brasileira, casada;

rrra<,°u^rda-|,;ir^^^^^^^^^
03/05/1982, Apicültora, filha de Maria Lídia de Jesus, CPF. 6 .

5^

c\

37'?09 324 X/S^^P^ 71/01/200 residente em Rua BR de São Romão. 650^ce^df- Januàríí-^ - CEP: 39480-000, MAURO SÉRGIO PEREIRA MOURA ^brLile°o, solteiro; nascido em Alvação ^ MG em M/06/1985 Apioultor f.lho de /^^nton»
Ferreira de Moura e Maria Antônia Pereira Moura, CPF. 073.015.046-ib oi. mvj
:i5 161 773/SSPMG expedida em 14/05/2008, residente em Agua Branca - Area rural,Coilcã^^^^^^ MG - CEP: 39340-000. .ILII IQ CÉSAR MARTINS NEVES brasileiro,So nlscido em Janaúba - MG em

Anarecida Neves Silva CPF. 051.136.406-70 - CNH n 02780505006 DNIfSdida em 19/09/2012, residente em Rua Bornita, 36 - Bairrp ^
ilaros - MG - CEP; 39402-071, ASSOCIAÇÃO RURAL APICOLA DE JANUARIA _

ÃRAJAN - CNPJ.: 01.2020.814/0001-71, BR 135, Km 07 - s/n -
'^Januària - MG, ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES '"^MÁRTIRES - CNPJ 25.212.838/0001-70, Povoado do Brejo dos Marteres, s/n "
'  (Geleiras - MG. CÉLIO VIEIRA DE JESUS brasileiro, solteiro; nascido em Saí

Francisco - MG em 06/09/1974, Apicultor, filho de Adão Alves de Jesus e ,
Jesus CPF: 040.109.636-03 - Cl: MG- 10.944.259/SSPMG expedida em ■residente em Fazenda Boa Vista, s/n° - Vila do Morro - Sao Francisco MG CEP\39300-970 JÚLIO CÉSAR PEREIRA brasileiro, solteiro, nascido em Guaraciama - MG\

sem 16/09/1978 Apicultor, filho de Gentil Pereira Rosa e Mana Julia Rosa, CPF.. J39.513.666-05'- Cl: M 8 614.315/SSPMG expedida em 30/09/1993, ^^José Pereira Costa, 138, Bairro Centro - Guaraciama - MG - CEP^ 39397-000^^x^^ARCPLO PEREIRA brasileiro, solteiro; nascido em Guaraciama - ^
\picultor filho de Gentil Pereira Rosa e Mana Julia Rosa.^^^
^ K1R fi79/SSPMG excedida em 01/10/1993, residente em Rua José Pereira Costa, 13^■T Bairro Certrr. Guara'^^^^^^^ - CEP: 39397-000, ANTONIO CAMARGOS

Í5!^ SILVA brasileiro casado' nascido em Bocaiúva - MG em 28/02/1966, Apicultor,^  K^io^Augosia CPF: 644011626-68 - Cl: MG 5 361.590/SSPMG axped.d^,,
em 26/03/2004, residente em Rua Nilson Faria, 345, Bairro Pernambuco oca u ^.77^^- CEP. 39390-000, MFSSIAS ALVES DOS SANTOS brasileiro, o^ CPP
dos Poções - MG em 24/12/1978, Agricultor, filho de Manoel Alves dos Santos CPF.038 587.376-07 - Cl: MG-11.023.022/SSPMG expedida em 23/04/20^13, residente em
Avenida Hilde Horta, n° 199 - Bairro Renasce - Claro dos Poçoes - MG CEP.J^398
000 W/AITFR DA SILVA brasileiro, casado; nascido em Guaraciama - MG em
14/06/1956 Apicultor, filho de José da Silva Preto e Rosalina da Silva Preto CPP

:043435556-90 - Cl. M 8.755.539/SSPMG expedida em 14/12/1993 residente
Ferreira Alves Silva. 36, Bairro Pernambuco - Bocaiúva - MG 7/08/19^^^
fiFOVANNI ANTÔNIO DE JESUS brasileiro; nascido em Bocaiúva -
Apicultor, filho de Manoel Caldeira de Jesus e Mana Antonia de Jesus, CPF. 587.64^916-
20 - Cl MG- 11 030 750/SSPMG expedida em 29/10/1996, residente em RuaSebasij^.Caldeira, Bairro Sã<^Geraldo - Bocaiúva - MG - CEP. 3939^ ADI00

câ

/íPviJunta Comercial do Estado de Minas Gerais j; r-nr-ionfe ativa n
(«íjlCertifico registro sob o n° 31400056742 em 20I07IZ0^Q da Empresè COOPERATIVA DWnOR^ DE MINAS - COOPEMAPl , Nire 314000/^6742 e iprotoccNORTE DE MINA6 - u u r-c ivi r-. , ^ 7' ,22BEB93119B338AF9D0E34E6D82CC9BB9EC97B2. Marinely de Paula Bc

www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 16/331.766-6 e o codigo de seguY
21/07/2016 Dor Marineiv de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Ata da Assembléia Geral de Constituiçí

X

a COQP

OLIVEIRA AZEVEDO brasileira, casadb; nas

^^^^^^^^^TÇgfícultores Familiares do
OLIVEIRA A/itvtuíj Drasn^iic., uc.=,cup.

iMAPI - Cooperãbva dos Apicultores
BG. Número 01/2Q;1.6

C\

A!

\

em Turmallna 6/7^^52'^2o ?If'í\
Assistente Social, filha de Pedro Alves Cardoso e Lídia Rocha C^iveira,
46 - CNH 03903278480 expedida em 31/07/2013. residente em Rua SaoJoaa 4^^ r
Coniunto Felicidade - Olhos D'Água - MG - CEP: 39398-000, JAIME FREITAS Dm .
brasileiro, casado; nascido em Monte Azul - MG em 34 ° c? m
Gonçalves Dias e Delcina Maria de Freitas de. CPF. 748 283.556-34 - a. M
5 057 210/SSPMG expedida em 05/08/1987. residente em Rua Jose Marciel, 21 a Bairro
ião Joâo Mato verde - MG - CEP:39526-000. ANTONIO LÚCIO FERREIRA
DA SILVA brasileiro, casado; nascido em Bocaiúva - MG ern
de Manoel Ferreira da Silva e Joana Pereira da Silva . CPF. ̂ 28^26.496-72 - a. MG
5 352 526/SSPMG expedida em 21/07/1993, residente em Lisboa Extrema - Area Kurai -
Bocaiúva - MG - CEP: 39390-000. . MARCO ALDENI PEREIRA brasileiro, casado,
nascido em Guaraciama - MG em 13/08/1975. Apicultor. f^ho de Gentil
Maria Julla Rosa. CPF. 904266906-30 - Cl: M-8.614.485/SSPMG expedida em 30/09/1993.
residente em Rua Joaquim Alves Monteiro. 62. Bairro Centro - Guaraciama MG CER
39397-000 niVANIO ALENCAR SANTOS brasileiro; nascido em Terra Branca - MG em
22/04/1979 Apicultor filho de Sebastião Gomes dos Santos e Maria do Rosário Azeve^
Santos, CPF: 05204754610 - Cl: MG 11.493.111/SSPMG expedida em 08/10/1997,
Lsidente em Rua Fazenda Bahia recanto do Sabiá. Área Rural - Bocaiúva MG CEP.
9390-000 IVAN PEREIRA DE ALMEIDA brasileiro, divorciado; nascido em Bocaiúva -

em 17/12/1972 Apicultor, filho de Izael José de Almeida e Raimunda Pereira de
'ida CPF- 887 638 976-87 - Cl: MG 8.088 401/SSPMG expedida em 01/04/1998,

«sidente em Rua Hilda Dias de Aquino. 220. Bairro Jardim Aeroporto - Bocaiúva - MG -
ckp. 39390-000, JAIRO DA ROCHA SILVA brasileiro, divorciado; nascido em Bocaiúva -
MG em 03/06/1960. Apicultor. filho de Henrique Januário da Silva e Maria Olímpia da
Rocha Silva CPF 019838978-76 - CNH 01282615298 expedida em 22/04/2015. residentee^ Rua C^n? 220, Bairro Morrte Rey - Bcoalüva - MG - CEP: 39390-000
PAULO COIMBRA brasileiro, casado, nascido em Olhos D agua - MG em ̂ 3/10/1986j
^oicultor filho de José Maria Coimbra e Valdeth Maria Almeida Coimbra. CPFl
80 783 316-90 - CNH 04255473120 expedida em 15/04/2013. residente
Água Boa. 220 - Olhos D'água - MG - CEP. 39380-000. ^^09/1939
CARVALHO brasileiro, divorciado; nascido em Guaraciama - MG em 22/09/1 yo ,

A/n

Aoicultor, filho de Manoel Bispo de Carvalho e Mana Virgínia da Costa. CPF. 729055816-
n - Cl MG 2 307.425/SSPMG expedida em 08/07/2014. residente em Rua Mana Amparo

riqueiredo 107 Bairro Centro - Guaraciama - MG - CEP: 39397-000.ROBSON ALVES
SOARES brasileiro, casado; nascido em Santo André - SP 29/06/1978 Apiculton filho
de Afonso Soares da Silva e Erotides Alves da Silva Soares, CPF: 040^443.666-83 - Cl.
3 255 327/SSPMG expedida em 04/04/2011. residente em Rua Maurício Ribas. 539, Baaro
Lrdfm Grfzfete ̂  - MG - CEP: 39300-970. ISAflC .lONATAS PE MOURA
brasileiro, solteiro; nascido em Olhos D'-agua - MG em 30/09/1991 Ap^uitor. fi ho de
Isaac Leal Alves de Moura e Silvia Frutuoso. CPF: 583.686-09 - CF MG
17 363 385/SSPMG expedida em 20/01/2016, residente em Fazenda Bahia Para Terr
Área Rural - Bocaiúva - MG - CEP: 39390-000. O representante da comissão d
orqanizadora de constituição deu boas vindas e a todos os presentes, agradeceu-lhes
comparecimento e declarou aberta a assembléia passando em seguida a compor a mesá
da assembléia, na seqüência passou a palavra para o Técnico Adriano que comunicou aoS
nresentes que o edital foi publicado pelos seguintes veículos de comunicação: Radio Clube
Bocaiúva, afixado em murais do Sindicato dos Trabalhadores rurais dos municípios de
Bocaiúva. Porteihnha. Mato Verde. Espinosa. .. Em seguida procedeu-se a leitura dc^Jai
de cony^ção da Assenjbléia Geral de constituição. Edital de convocação da Assembléia

'A

1
X.Junta Comercial do Estado de Minas Gerais Á r-nnPF^Irl/A DOS A=ICULTORES E AGRICULTORES FAMILI,a^ES DO

21/07/2016 Dor Marineiv de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
DáQ.



:oop lAPI - Cooperativa dos Apicultores e
linasAAACrrNúmero 01/20'"Ata da Assembléia Geral de Constituição ̂

V  ̂0 Agricultores Familiares do No

^ca^'ltiliiçâíSítoLrativ5^^^uttores e agTioaftores-familiares
da região do norte de Minas. Os membrós da Coíriissão Organizadora para Constituiçãoda região ao none ue ivimao. v/o 111^^...^.^- — — r/iir.oc 5"

u
da Cooperativa dos Apicultores e Agricultores Familiares da região do Norte de Minas
Gerais convocam para Assembléia Geral de Constituição, a ser realizada na Rua Antonio
Tibúrcio n® 145, bairro Pernambuco na Cidade de Bocaiúva Estado de Minas Gerais no dia
13 de rnaio de 2016, às 8 horas. 9 horas e 10 horas, em primeira, segunda e ultima ,
convocação respectivamente, para com um mínimo de vinte pessoas presentes, deliberar J
-sobre a seguinte ordem do dia: 1. Leitura, discussão e aprovaçao do Estatuto Soc^l. 2 ̂
Definição do Nome e Razão Social da Cooperativa; 3. Eleição dos membros do Conselho
de Administração e do Conselho Fiscal; 4. Deliberação sobre a Constituição da
Cooperativa 5. Subscrição e Integralização do Capital Social.6. Outros assuntos na
'Srativos de interesse geral 29 de abril de 2016. Comissão Organizadora de
instituição da Cooperativa. Esta assembléia geral possui como objetivos a fundação de
^a cooperativa e deliberar sobre o estatuto que deverá reger a vida
cooperativa e as relações dos associados entre si. Iniciada a seção, o PRESIDENTE
Luciano Fernandes de Souza solicitou que o secretário Antonio Jose Almada

'realizasse a leitura do estatuto social, e a cada capitulo la se fazendo as sugestões e
alterações necessárias até finalizar a leitura. Após foi colocado em °
mesmo aprovado por unanimidade. O prefeito de Bocaiúva apresentou-se e manifestou o
apoiado município e seu apoio pessoal a Cooperativa. O nome da Cooperativa foi
eLolhido por aclamação como COOPEMAPI- Cooperativa dos Apicultores e Agricultora

. ̂ amSes do Norte dl Minas DA CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE COOPERATIVA. Em
seguida devidamente consultados todos os presentes à assembléia sobre a constituição

cooperativa a PRESIDENTE declarou a mesma definitivamente constituída, a partir do
^ treze de maio de dois mil e dezesseis, a Cooperativa dos Apicultores e Agricultores

Familiares da região do Norte de Minas Gerais, com sede na Rua Geronimo Veloso.
452 - Pernambuco, município de Bocaiúva no Estado de Minas Gerais. Sendo seus
Fundadores todos os Associados cujos nomes, quaimcações
discriminados nos "título da presença; da Presente ATA. DA EL^^^
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, DO CONSELHO FISCAL E DOS SUPLENTES.
.Prosseguindo os trabalhos foi dado um tempo de 15 minutos para P"®
^hapa dos Dirigentes Administradores e Conselho fiscal para apreciação da Assembléia
Apbs a apresentação dos candidatos a presidente convidou a todos a procederem a
votação por aclamação, sendo aprovados por unanimidade os .
Conselho de Administração, com mandato de 4 (anos) f ^...a.i..
?n9n Diretor Presidente LUCIANO FERNANDES DE SOUZA, brasileiro, casado.
Tinido em Bocaiúva - MG em 24/10/1974. Apicultor. filho de Cezario fernandes de

"K Souza e Joana Ferreira de Souza. CPF:001.024.696-79 MG- CNH n 00991^93
expedida em 26/11/2014. residente em Rua Padre Alderico 323 - Pernambuco MG CEP
39390-000 Diretor Financeiro JÚLIO CÉSAR PEREIRA brasileiro, solteiro; nascido em
LGuaraciama - MG em 16/09/1978, Apicultor. filho de Gentil Pereira Rosa e Mana Julia^Rosa, CPF; 039,513.666-05 - Cl: M 8.614.315/SSPMG expedida OOq®
em Rua José Pereira Costa. 138. Bairro Centro - Guaraciama - MG - CEP. 39397-000,

^.^e^iretnr Administrativo ANTÔNIO JOSÉ DE ALMEIDA, brasileiro, casado, nascido ern
^^^teocaiúva - MG em 10/11/1967. Apicultor, filho de Izael Jose de Almeida e Raimunda

Pereira de Almeida, CPF:733.804.586-00, CNH:01^793842424/SSPMG expedida em
23/06/2015, residente em Rua Cícero Fonseca, 67 - Pernambuco-MG CEP. 39390-000.
Administradores Conselheiros. LUCIANA PATRÍCIA AMÉRICO brasileira^ casada
lascida em Osasco - SP em 26/08/1977. Agricultora Farniliar. füha Apar®^^^^
e /y:i^^oaquina da Silva Américo, CPF: 24915964^-25 - Cl: 28.056.883,6/S

À
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ^/XomrptFrs^^VA nok APÍcIjLTORES E AGRICULTORES FAMIÍ.IARES DO
certifico registro sob o n° 31400056742 em 20/07 2016 da ^OOPERÂTIVA DO^ 1^31 7666 - 08/07/2016. Autenticação:
norte de minas - COOPEMAPI, Nire ® protoco^ 163^^^^^^22BEB93119B338AF9D0E34E6D82CC9BB9EC97B2. t^annei/ .Paula Bomfim - digita|mente^assinada em
tivww.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 16/331.766-6 e o CO igo e g Ç oáa. 10/46
21/07/2016 Dor Marinelv de Paula Bomfim - Secretária-Geral.



Ata da As mbléia Geral de Constituição!da Cí
Agricultores Familiares do Norte

V

,  Cooperativa dos Apicultores er,
- MG. Wúrfíéií) 01/2016

expedida em 19/09/1 gQffre^dentelem^Alegrei' - Área i^^ãffT^uária - MG - CEP: 39480-
i  . 000 AFnMj^n SANTOS OLIVEIRA, brasiiei/o. solteiro; nascido em Bocaiúva - MG em

J^kjX 05/08/1993 Agricultor Familiar, filho de Sebastião Afonso de Oliveira e Mana Lucineia
^\r Sartos oíveVa, CPF: 122,003.136-40 - Cl: MQ- 16.447.416/SSPMG expedida em
\ 10/04/2012, residente em Rua Maria Augusta. 38. Bairro Pernambuco. Bocaiúva - MG

ir\ H erci tODCDTO iCEP 39390

m

v:

-000 e efetivos. FELiSBERTO COSTA AQUINO brasileiro, casado; nascido
em Mirabela - MG em 21/04/1951, Agricultor, filho de Adão Mendes Aquino e Mana
Aparecida Costa, CPF: 177.688.376-49 - CNH n^ 02517926698 DNT expedida em
05/07/2013 residente em Rua ürio Brant, 226 . Bairro Melo, Montes Claros - MG CEP.
■:iQAni.nfir^' AÇUDES RODRIGUES DE OLIVEIRAS, brasileiro, casado, nascido em
Cameleiras - MG em 11/11/1980. Apicultor, filho de Abilio Rodrigues de Oliveira e Mana
Lurdes Alves de Oliveira. CPF: 047245096-43, Cl: 36.447.522-5/SSPMG expedida em
29/05/2006 residente na Rua Brejo dos Mártires, 7359 - Brejo dos Mártires - Gameleiras
MG CEP ' 39505-000. HUINI FERREIRA LIMA, brasileira, solteira, nascida em Sao

letano do Sul- SP em 04/11/1991, trabalhadora rural, filha de Laurice Ferreira da Silva
^  -e Raimundo Nonato Lima. CPF:113.240.246-82, Cl: 2736441-0/SSPAM expedida em

06/12/2012 residente no PA 02 de Junho — Zona Rural — Olhos d Agua MG, CE
39398-000;' , e para suplentes: CLAUDILENE DE JESUS brasileira, solteira; nascida em
Januária - MG em 03/05/1982, Apicuttora. filha de Mana Lidia de Jesus CPR
068 472 986-50 - Cl 37 309.324-X/SSPSP expedida em 19/01/2001, residente em Rua BRSfáo Romão 650 - Bairro Centro - Januária - MG - CEP: 39480-000, CELIO VIEIRA

^^^DE JESUS brasileiro, solteiro; nascido em São Francisco - MG em 06/09/1974, Apicultor,
.filho de Adão Alves de Jesus e Santa Vieira de Jesus. CPF; 040.109.636-03 - CL M -
S-0 944 259/SSPMG expedida em 11/09/1996, residente em Fazenda Boa Vista, s/n - Vilad^Mcrro - lio Francisco - MG - CEP: 39300-970, ""
brasileiro, solteiro; nascido em Buenópolis - MG em ^5/07/1983 Agricultor, ^^^0 de
Valdemiro Lopes de Moura e Maria Elza de Amorim Moura. CPF: 052.109.226-42 - CL MG

2 521 368/SSPMG expedida em 07/07/1999. residente em Rua Bela Vista, 421 - Bairr
Rela Vista Buenópolis - MG - CEP: 393230-000 . Em seguida, o PRESIDENT

roclamou' todos acima eleitos e empossados. DA SUBSCRIÇÃO DAS QUOTAS:
onforme discriminado no artigo 21 e 22 do estatuto social ora aprovado o capital da

cooperativa, representado por quotas-partes, não tera limite quanto ao máximo e variara
stonforme o número de quotas-partes subscritas, mas nao ^

loo OOÍcem reais). O capital é subdividido em quotas-partes no valor de R$ 100,00 (cem
.eais) cada uma. que serão integralizadas neste ato. em moeda corrente nacional Cada
um dos 100{ cem ) sócios fundadores subscreve e integraliza em quotas
da cooperativa, no valor de R$ 100.00 (cem) reais cada uma. totalizando R$ lOi.OOO.OQ (
Dez mil reais). A cota-parte é indivisível, intransferível, a não cooperados não podendo ser
negociada de modo algum, nem dada em garantia, e sua subscrição, integralização,
transferência ou restituição será sempre escriturada no livro de matricula. A transferencia
de quotas-partes entre cooperados, total ou parcial, será escriturada no l'vro de matricula
mediante termo que conterá as assinaturas do cedente. do cessionário e do Presidente dí
Cooperativa. O cooperado deve integralizar as quotas-partes à vista, de uma so vez, oi
subscrevê-las em prestações periódicas, independente de chamada, ou por meio dê
contribuições. Para efeito de admissão de novos cooperados ou novas subscnçoes.
conselho de administração terá poderes para aprovação, mas em casos que não senti
sequro quanto a aprovação, será levado a assembléia geral que acontecera anualmente, e
deverá obter aprovação de 50% + 01 dos associados presentes em condições de voto. O
valor da quota-parte. consoante preposição do Conselho de Administração, respeitando os
Indice^e desvalorização da moeda publicados por entidade ofic^l^ do goverr

^_I

4^ ^

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais x-rxr-,oL:tiíflTi\/A nrl
Certifico registro sob o n° 31400056742 em 20/07/2016 da Em/esa COOPERATIVA oq
norte de minas - COOPEMAPI , Nire 314M056742 e protoco22BEB93119B338AF9D0E34E6D82CC9BB9EC97B2. Marinely de Paula Bomfim T"."; .' " / .. .www^uLmg r^g gov.br e informe n" do protocolo 16/331.766-6 e o código de seguranç^xBV Esta cop,a fo, autent.cada^, ̂
21/07/2016 por Marineiv de Paula Bomfim - Secretária-Gerai.
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Ata da Assembléia Geral de ConstituiçãoAgricultores Familiares do No
^^GPEMAPI - Cooperativa dos Apicultores^
tííé MJnas - MG. Número

DA ATA; Bocaiúva- MG, 13 de maio de 2016. >
:)

iJosé Helber Sarmento^astosl-^
^Advogado OAB 80316""

-f M n (->0^ <SM-

Luciano Fernandes de Souza
Presidente da Assembléia

u\-»i\iO

€7
o

W^tônio José de Almeida
Secretário da Assembléia

1.ROBERTO RODRIGUES SOARES
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Ata da Assembléia Geral de Constituição da COOPEMAPi - Cooperativa dos Apicuitores e
Agricultores Familiares do Norte de Minas - MG. Número 01/2016

í:

11.JOSE NUNES FILHO

15.ADEMILSQN CORRÊA DE SOUZA

•<ür(QyytiJ rJiL i
IR UPDMIMIA rS/^KIOAl \/i=o irCDOiri^TTTrTTirv16

12.PLACIDO MARDEN SOARES SILVA

13.ADAIR JOSÉ lÔIARTINS FERREIFtA

' sí^177AaJIc^
NTO

.HERMIN1A GONÇALVES FERREIRA SIL^

17.ARNALDO CAMARGO

Cj?7^úh^
18.LUCIMARY PEREIRA ROCROCHA,

1QC TcrScii AJ^ad19.JOSÉ TEOFILÒ^CÁRDOSO DA LUZ

20.^DVALDO CAM/^RGO
144^ @(pyZx

OLIVEIRA

J^^io f ̂ Qr? ./Jjg (OLv/e.v^A
MÁRCIO DOS MONTES22.MARCIO DOS MONTES

r>^.
23.MARCOS SABINO DE SOUZA SIQUEIRA

24.ISAIAS SILVA TEIXEIFÍA ̂  /

25.AFONSO SANTOS OLIVEIRA

àá
26.ED(CARLOS GERALDO FREIRE

SANTOS

\w>A. >^a/ajO AcXyvv>jg5>o
12
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28.ZEDEQUIAS SOARES DE OLIVEIRA

.Py^ULCTRoè^l^PEpEiRA LIMA

30.WATISSON RAFAEL RIBEIRO SILVA

MENDES
.1 -1:

32í^ AQUIM "d áíl ESDE AN D RAD E

Ía"\'^ ítO-C^ o.j^ '
33.ALDAIR FERREIRA PRATES

Ci^au. (<Vwun^í?.
34 ALEXANDRE MEN

t:

DES NETO

—C^yy
35.ARISTIDES ANTUNES DA SiLVA

EIRA DE JESU!

C^ÚAAn^'yi^ ,f. ^ nfo •
37.IRAIDES DE JESUS RODRIGUES LOPES ^ ^ut ocouo rcuuKlUUtS LOPES

3g:SlR0N SOARES^OoWa

^  r ^ cTSa^
39.SEBASTIÂO MENDES FIÚZA

40^ELISBERTO COST^^QUINO

^1-JOSÉ NILDO MARTINS DOS ̂ NTOS ~ ~y

42^EANDRO FERREIRa FERNANDES

43

44 JAIR MOREIRA DA SILVA

FONSECA

(pf^ yiyi40<. <í

r-.:fZfv Ilq
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45. LO PER^M^DE JESU

46.ADALTON CARDOSO DOS SANTOS

MoiÜy dJh
AT r^\ cror-f-* ^«.a.. ^47.CLEBER MENDES FERREIRA

-À/? ÇZ- ^
niüCV At xrw^e* .48.C^UDIO SDNEY ALVES FONSECA

a IoTaA^ A^l^rAr... — SK»E-49.ISAAC ANTÔNIO PEREIRA SANTOS

50

,/u.Tn
CARLOS ALEXANDRE FERREIRA DE ARAÚJO

1rtrUA.^-LA^ j.

51.CLAUDIONOR ANDRADE FONSECA

A^/Lé^£L_
52.LUIZ AGNALDO VELOSO MAIA

/V^^Ar^ ^ /
VRTINS MOREIRA —OJ.WALUIR njARTINS MOREIRA "

QjjiÁi-nhs^y,55 DAVIDSÔN WILLIAN PEREIRA MOuS

56.NOÉ FONSECA MAIA çlSTL

ANILSON SOARÉS MATA

58 I^ZIA ALVES DA COSTA

59,SEÊASTIÃO PEREIRÀ ROSA

60. JOSÉ NELSON DA COSTA

.r-lZ-t-
ÍESAR LOPES DE MOUR>6^^UOKJULIO CÉSAR MOURA
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62JDAN1EL DOS SANTOS FERNANDES

63.MANOEL RODRIGUES NETO

64.M PEREIRA DE ALMEIDA

.U2

66 CAIO HENRIQUE DOS SANTOS SAMPAIO

LíS_

O

ee.ELDINOI^OSÉ DA SILVA

n I Ali I ^ ̂  ■ y^lL m m . . - _ >eS.^AURICE FERREíSa DA SILVA LIMA

é-
IO Lfi70.ANTONIO HELDO SAMPAIO LANDIM

TITABIO ROBfeRTÒ SILVAnTABIO ROBERTO SILVA

72 ANTÔNIO MARCOS DA FONSECA

•PAULO DOS monte;DOS MONTES

74 FRANCISCO RUDINEI FERREIRA DE MORAIS

aam - iAj

75.JOSE ANTONIO GUEDES ALVES

jQ&^rAAO QxaJá^ ..
S.d^É REDELVIM LOPÉS

/QVuje/-^

f/^Wn
LUCIANA PATRÍCIA AMÉRICO

•yCx. ■

'8 CLAUDILENE DE JESUS'^

íKS'^'* Comercial do Estado de Minas Gerais
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NORTE DE MINAS - COOPEMAPI, Nire 3140005
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79.MAURO SÉRGIO PEREIRA MOURA

80.JUUO CÉSAR MARTINS NEVES

84<ASSOCIAÇAO RURAL APÍCOLA DE JANUÁRIA

82 ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS

83.

/}cÁa'A^ S^yjLfA/
J CÉLIO VIEIRA DE^ESUS

PRODUTORES RURAIS BREJO MÁRTIRES

84 JULIÕ CÉSAR PEREIRA

ÇjLyOLA.«^..C
85.JOAO MARCELO PEREIRA

86.MANOEL ANTONIO CAMARGOS SILVA

AMTOC ^87. MESSIAS ALVES DOS SANTOS

88 WALTER DA SILVA , ̂ r - r ,r ̂

89.GEOVANNI ANTONIO DE JESUS

/jSCXICXVvVa. A\. jÍo a de
-ADICLÉIA OLIVÉIÍÍA /90 AZEVEDO

V )

91.JAIME FREITAS DIAS

D J/}yO l^juxy\
ANTONIO LUClO FERREIRA DA SILVA

93 MARCO ALDENI PEREIRA ^
'£t=L.

A^çhy^ ÂUÍ
94áVAN PEREIRA ÓE-ALÍ

(;?>n <?yr?x-0-
LMEIDA

tA^
\0''

AIRQ DA ROC A ILVA

K\ /lAps=-
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N DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

31400056742

1 - reouerimênto

Código da Natureza
Jurídica

2143

N° de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

-

Nome: CQQPEIVIAPI - COOPERATIVA DQS APIÇULTORES E AORICULTORFS FAMII lARES DA RFníAO DO NORTF DE MINAS GERAIS
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

N° FCN/REMP

requer a V.S" o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO

1  1 007
048 1

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

RE-RATIFICACAO

BOCAIÚVA

Locai

28 Abril 2020

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

□ DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresariai(ais) iguai(ais) ou semeitiante(s):
I  I SIM I  I SIM

I  I NÃO /  /

Data Responsável
I  I NÃO

DECISÃO SINGULAR

□ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
□ Processo deferido. Pubiique-se e arquive-se
□ Processo indeferido. Publique-se.

_/ /
Data

2® Exigência

□

Responsável

3® Exigência

□

Processo em Ordem
A decisão

/  /

Data

Responsável

4' Exigência

□

5® Exigência

□

/  /

Data Responsável
DECISÃO COLEGIADA

□ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
□ Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
□ Processo indeferido. Pubiique-se.

2® Exigência

□

3® Exigência

□

4® Exigência

□

5® Exigência

□

/  /

Data Vogai

Presidente da

Vogai

Turma

Vogai

OBSERVAÇÕES

VA DOS APIÇULTORES E AGRICULTORES
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Certifico registro sob o n" 7816604 em 28/04/2020 da Empr^sâ ObOPEMAPI - COOPÈ
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COOP&A
Cooperativa dos Apicultores e Agricultores Familiares do Norte de Minas

CNPJ: 25.246.765/0001-37

Instrumento particular de RE-RATIFICAÇÃO da Ata da Assembléia Geral
Extraordinária da Cooperativa dos Apicultores e Agricultores Familiares da
Região do Norte de Minas - COOPEMAPI.

Aos 27 de abril de 2020, pelo presente instrumento, COOPEMAPI - Cooperativa dos
Apicultores e Agricultores Familiares do Norte de Minas, CNPJ 25.246.765/0001-37,
NIRE 31400056742, resolve RE-RATIFICAR na sua íntegra o documento registrado
na JUCEMG sob o registro n® 7784750 em 26/03/2020 e o mesmo passa a ter o
seguinte texto:

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da COOPEMAPI — Cooperativa dos
Apicultores e Agricultores Familiares do Norte de Minas, CNPJ 25.246.765/0001-37,
realizada a 20 de março de 2020, CNPJ n° 25.246.765/0001-37. Aos 20 dias do mês de
março do ano de 2.020, nesta cidade de Bocaiúva, Estado de Minas Gerais, às 09:00
horas, em terceira convocação, Av. da Saudade n° 492, Centro, Bocaiúva/MG,
realizou-se a Assembléia Geral Extraordinária dos cooperados da COOPEMAPI -
Cooperativa dos Apicultores e Agricultores Familiares do Norte de Minas que contou
com a presença de 18 cooperados, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presenças.
Havendo quorum legal, o senhor Presidente Luciano Fernandes de Souza abriu a sessão
e convidou os membros do Conselho de Administração/Diretoria e Fiscal para tomarem
assento à Mesa e a mim Afonso Santos Oliveira para secretariar os trabalhos. Composta
a mesa pediu a mim, secretário, que procedesse à leitura do Edital de Convocação que
foi amplamente da Cooperativa e publicado no jornal Bocaiúva em Notícias, edição do
dia 10 de março de 2.020 o qual passamos a transcrever: "Edital de Convocação da
Assembléia Geral Extraordinária da Cooperativa dos Apicultores e Agricultores
Familiares da Região do Norte de Minas - COOPEMAPI. -O Presidente da
COOPEMAPI - Cooperativa dos Apicultores e Agricultores Familiares do Norte de
Minas, CNPJ 25.246.765/0001-37. no uso das atiábuições conferidas pelo Estatuto
Social, convoca os senhores cooperados a participarem da Assembléia Geral
Extraordinária, que se realizará no dia 20 de março de 2020, na sede da Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Bocaiúva, localizada na Av. da Saudade n° 492, Centro,
Bocaiúva/MG, às 07:00 horas, com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados, em
primeira convocação, às 08:00 horas, com a presença de metade mais um dos
associados, em segunda convocação, ou às 09:00 horas, com a presença de no mínimo
10 (dez) associados, em terceira convocação, para deliberar sobre a seguinte ORDEM
DO DIA: 1 - Apreciação e conclusão do planejamento 2.020. 2 - Alteração do Estatuto
Social. 3 - Apreciação e Aprovação da proposta de Regimento Interno. 4 - Outros
assuntos de Ordem Geral, de acordo com proposta da Assembléia aprovada pelos
presentes. Para efeito para efeito do cálculo do quorum de instalação, o número de
associados nesta data é 303 (trezentos e três). Bocaiúva, 10 de março de 2020. Luciano
Fernandes de Souza - Presidente da Coopemapi - CPF 001024696-79". Terminada a
leitura do edital o senhor Presidente passou a palavra para o consultor Davidson
Barbosa Dantas, para informações gerais sobre a participação dos associados na vida da
cooperativa e esclareceu sobre a pauta da ORDEM DO DIA informando que não houve
reunião para preparação do planejamento, portanto, entende que este assunto ficou
prejudicado e que propunha a retirada do assunto o que foi acatado pela Assembléia;
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COOPE
Cooperativa dos Apicultores e Agricultores Familiares do Norte de Minas

CNPJ: 25.246.765/0001-37

Esclareceu sobre os

outros dois itens da pauta, Reforma do Estatuto, com as seguintes mudanças propostas:

2.

3.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

REORDENAÇÃO DOS CAPÍTULOS, SEÇÕES, ARTIGOS E PARAGRAFOS PARA ATENDER AS
ORIENTAÇÕES LEGAIS;
REVISÃO TEXTUAL DE ALGUNS ARTIGOS, PARÁGRAFOS, ITENS E ALÍNEAS PARA
ADEQUAÇÃO REFERENCIAL;
INCLUSÃO NO ARTIGO 1 SOBRE A CRIAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO COMO NORMA
REGULADORA;

RETIRADA DE ITENS XII, XIII E XIV, DO ARTIGO 2 - POR TRATAREM DE ITENS NÃO

PREVISTOS EM LEI, COMO DE REGULAMENTAÇÃO DA COOPERATIVA;
INCLUSÃO DO SEGUINTE OBJETIVO NO ART. 2, INCISO "VI - Implantar Unidades de
Geração de Energias renováveis, do tipo Geração Distribuída (GD), na modalidade de

Consumo Remoto, para atendimento das unidades consumidoras coletivas e das

unidades consumidoras individuais dos COOPERADOS";

RETIRADA DO & 4 DO ARTIGO 3 - PELOS MOTIVOS DO ITEM 4;

ART. 7 - ADEQUAÇÃO DA REDAÇÃO SEM ALTERAÇÃO DE CONTEÚDO;
ART. 8 - ADEQUAÇÃO DA REDAÇÃO SEM ALTERAÇÃO DE CONTEÚDO;
EXCLUSÃO DO CAPÍTULO IV - DA ORGANIZAÇÃO DOS COMMPERADOS, PARA
INCLUSÃO DO CAPÍTULO VII

INCLUSÃO DO CAPÍTULO VII - DA ORGANIZAÇÃO DO QUADRO SOCIAL
11. AJUSTE PARA A LEGALIDADE DO ARTIGO 21 - & 5PERMANECEND0 COMO ART. 21;

12. AJUSTE PARA A LEGALIDADE DO ARTIGO 22 - & 1 PERMANECENDO COMO ART. 22;

13. AJUSTE PARA A LEGALIDADE DO ARTIGO 28 - & 1; MUDOU PARA ART. 29;

14. AJUSTE PARA A LEGALIDADE DO ARTIGO 40 - & 1; PERMANECENDO COMO ART. 40;

15. AJUSTE PARA A LEGALIDADE DO ARTIGO 42 - & Único; PERMANECENDO COMO ART.
42;

16. AJUSTE PARA A LEGALIDADE DO ARTIGO 50 - & 1; PERMANECENDO COMO ART. 50;

17. RETIRADA DO ARTIGO X - POR TRATAREM DE ITENS NÃO PREVISTOS EM LEI, COMO DE
REGULAMENTAÇÃO DA COOPERATIVA;

18. RETIRADA DOS INCISOS POR TRATAREM DE ITENS NÃO PREVISTOS EM LEI, COMO DE
REGULAMENTAÇÃO DA COOPERATIVA;

19. AJUSTE PARA A LEGALIDADE DO ARTIGO 73; MUDOU PARA ART. 71;

20. AJUSTE PARA A LEGALIDADE COM EXCLUSÃO DO ARTIGO 73;
21. AJUSTE PARA A LEGALIDADE DO ARTIGO 77, MUDOU PARA ART. 76.

e Implantação do Regimento Interno, que teve discussão com esclarecimento de todas
as dúvidas e os assuntos foram colocados em votação e aprovados na forma proposta,
com o Regimento Interno só sendo implantado a partir de discussão com os cooperados
e aprovado em Assembléia futura. Os assuntos, Reforma do Estatuto e Implantação do
Regimento Interno na forma descrita acima, foram aprovados por unanimidade. Em
outros assuntos foi discutido a questão das dificuldades para a realização da AGO em
30/03/2.020 em função da virose do CORONAVIRUS. Esta proposta foi aprovado,
adiamento e ficou acertado que será formado grupo virtual realizadas reuniões de gestão
para avaliar as contas e fazer um planejamento provisório para dar suporte aos negócios
durante o período que perdurar a pandemia. Eoi reforçada a necessidade de
cumprimento do que regula o Estatuto sobre a eliminação de cooperados. Nada mais
havendo a tratar, o Presidente solicitou ao plenário a autorização que a lista de presença
fosse anexada a presente ata em substituição à assinatura, considerando que todos que
assinaram se encontram presentes. Assim o Presidente deu por encerrada a Assembléia,
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Cooperativa dos Apicultores e Agricultores Familiares do Norte de Minas

CNPJ: 25.246.765/0001-37

agradecendo a todos.
E para constar, eu Davidson Barbosa Dantas, secretário (ad hoc) dos trabalhos, lavrei a
presente Ata que vai assinada por mim, pelos membros do Conselho de
Administração/Diretoria, e os presentes pela lista de presença.

Após todas as alterações o estatuto foi aprovado e apresenta-se consolidado conforme
abaixo:

Estatuto social alterado e consolidado da Cooperativa dos
Apicultores e Agricultores Familiares da Região do Norte de Minas -
COOPEMAPI.

ESTATUTO SOCIAL

CAPITULO

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO FORO, DA ÁREA DE AÇÃO E DO PRAZO DE DURAÇÃO

Art. 1-. A COOPEMAPI — Cooperativa dos Apicultores e Agricultores Familiares do Norte de

Minas Gerais-MG, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ/MF) sob n^ 25.246.765/0001-37, constituída em data de 13 de maio de

2.016, neste estatuto social simplesmente designada COOPEMAPI, é uma sociedade de

pessoas de natureza civil, sem fins lucrativos e não sujeita à falência, regida pelas

disposições legais, pelas diretrizes de autogestão, por este Estatuto Social e pelos

REGIMENTO INTERNO e normas internas próprias, tendo:

I - Sede administrativa e foro jurídico em Bocaiúva, Estado de Minas Gerais, situada na

Fazenda Bahia, Comunidade Taboquinha 1, S/N, Bocaiúva-MG - CEP: 39390-000;

II - FORO DA COMARCA DE BOCAIÚVA-MG;

III - Área de ação para fins de admissão de cooperados abrangendo todo território
nacional;

IV - Prazo de duração da cooperativa é INDETERMINADO e o exercício social coincidirá

com o ano civil, iniciando-se no primeiro dia do mês de janeiro e encerrando no

último dia de dezembro de cada ano;

CAPÍTULO II

DO OBJETO SOCIAL

Art.29. A sociedade objetiva, com base na colaboração recíproca, a que se obrigam seus

cooperados, promover:

I  - O estímulo, o desenvolvimento e a defesa de suas atividades econômicas e das dos

seus cooperados;
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- O incentivo a

produção agropecuária de seus cooperados, buscando atender as necessidades de

certificações, registros, identificação geográfica, rastreabilidade, infraestrutura,

tecnologia e insumos;

— Receber, armazenar, padronizar, beneficiar, elaborar e industrializar produtos

entregues por seus cooperados para qualquer finalidade, inclusive alimentação
humana e animal;

IV - Produzir, beneficiar, reembalar, armazenar, analisar, comercializar, importar ou
exportar sementes e mudas.

V - A comercialização em comum dos produtos entregues por seus cooperados, "in
natura" ou beneficiados, elaborados ou industrializados, nos mercados locais,

nacionais e internacionais.

VI - Implantar Unidades de Geração de Energias renováveis, do tipo Geração
Distribuída (GD), na modalidade de Consumo Remoto, para atendimento das
unidades consumidoras coletivas e das unidades consumidoras individuais dos

COOPERADOS;

VII - Prestar assistência técnica aos cooperados;

VIII - Proporcionar formação educacional a estes agricultores familiares no sentido de
preservar o meio ambiente, resgatar a importância da produção agroecológica,
através da ajuda mútua, da economia solidária e do uso adequado da terra;

IX - Fazer, quando possível, adiantamento em dinheiro dos produtos recebidos dos
COOPERADOS ou que ainda estejam em fase de produção;

Art. 3®. Para execução de seus objetivos sociais, a COOPEMAPI poderá;

I — Realizar convênios com organismos oficiais e privados e instituições locais,
nacionais ou internacionais;

- Receber doações de instituições/entidades nacionais e internacionais conforme
legislação vigente;

Parágrafo 1° - A COOPEMAPI poderá participar de empresas não cooperativas para
desenvolver atividades complementares de interesse dos COOPERADOS;

Parágrafo 2° - A COOPEMAPI poderá filiar-se a outras cooperativas congêneres,
quando for de interesse dos COOPERADOS;

Parágrafo 3° - A COOPEMAPI realizará suas atividades sem discriminação política,
religiosa, racial e social e não visará lucro.

CAPITULO

DOS COOPER.
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Art. 42. Poderão

associar-se à COOPEMAPI, salvo se houver impossibilidade técnica de prestação de

serviços, as pessoas físicas que se dediquem predominantemente à atividade rural em

regime de economia familiar, em imóvel de sua propriedade ou ocupado por processo

legítimo (meeiro, arrendatário, parceiros, posseiros, quilombolas, comodatário,

assentados, etc.) com respeito ao meio ambiente e que possam dispor livremente de si e

de seus bens, sem prejudicar os interesses da COOPEMAPI e com eles colidir.

Parágrafo I2. Podem associar-se também:

1 — Os/as aposentados/as que, quando em atividade, atendam os critérios estatutários

da cooperativa;

II - Excepcionalmente, pessoas jurídicas que tenham por objeto as mesmas atividades

econômicas das pessoas físicas associadas, desde que enquadre nos termos da

agricultura familiar e economia solidária;

III — O número de COOPERADOS não será limitado quanto ao máximo, não podendo

ser inferior a 20 (vinte) pessoas físicas.

Art. 52. Para associar-se, o interessado deverá ser apresentado em ficha proposta assinada por

2 (dois) sócios, ter seu nome aprovado pela Diretoria da COOPEMAPI, e então,

preencherá a Ficha de Matrícula, bem como a declaração de que optou livremente

para associar-se, conforme a COOPEMAPI.

Parágrafo I2. Caso o interessado seja membro de outra cooperativa de produção,

deverá apresentar carta de referências por ela expedida;

Parágrafo 2°. O interessado deverá freqüentar, com aproveitamento, um curso básico

de cooperativismo, que será ministrado pela COOPEMAPI ou outra entidade;

Parágrafo 3°. A subscrição das quotas-partes do Capital Social e a assinatura no livro ou

ficha de matrícula complementam a sua admissão na COOPEMAPI.

Art. 52. Poderão ingressar na COOPEMAPI, excepcionalmente, pessoas jurídicas que satisfaçam

as condições estabelecidas neste CAPÍTULO.

Parágrafo Único. A representação da pessoa jurídica junto à COOPEMAPI se fará por
meio de pessoa natural especialmente designada, mediante instrumento

específico que, nos casos em que houver mais de um representante,

identificará os poderes de cada um, tendo apenas um dele o poder de voto;

Art. 72. Cumprido o que dispõe o Art. 42, o sócio adquire todos os direitos e assume todos os

deveres decorrentes da Lei, deste estatuto e dos demais instrumentos regulatórios

previstos neste estatuto.

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS

Art. 82. São direitos dos cooperados:
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I  - Participar

das Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela forem tratados;

II - Propor ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal, às demais instâncias

administrativas e de controle previstas neste Estatuto, medidas de interesse da

COOPEMAPI;

III - Solicitar o desligamento da COOPEMAPI quando lhe convier;

IV - Solicitar informações sobre as suas movimentações financeiras;

1

V - Solicitar informações sobre as atividades da COOPEMAPI e, a partir da data de

publicação do edital de convocação da Assembléia Geral Ordinária, consultar os

livros e peças do Balanço Geral, que devem estar à disposição do cooperado na

sede da COOPEMAPI;

Parágrafo l^. A fim de serem apreciadas pela Assembléia Geral, as propostas dos

cooperados, referidas no item I I acima, deverão ser apresentadas ao Conselho de
Administração com a antecedência mínima de um mês e constar do respectivo

edital de convocação;

Parágrafo 2^. As propostas subscritas por, pelo menos 1/5 (um quinto) dos
cooperados, serão obrigatoriamente levadas pelo Conselho de Administração à

Assembléia Geral e, não sendo, poderão ser apresentadas diretamente pelos

cooperados proponentes;

CAPÍTULO V

DOS DEVERES

Art. 95. São deveres dos cooperados:

I  - Subscrever e integralizar as quotas-parte do capital nos termos deste estatuto e

contribuir com as taxas de serviços e encargos operacionais que forem

estabelecidos;

II - Cumprir as disposições da lei, deste Estatuto, dos Regimentos e normas próprias da
sociedade e respeitar as resoluções tomadas pelo Conselho de Administração e as

deliberações das Assembléias Gerais;

III - Satisfazer, pontualmente, seus compromissos para com a COOPEMAPI, dentre os

quais o de participar, ativamente, de sua vida societária e empresarial;

IV - Realizar com a COOPEMAPI as operações econômicas que constituem a sua

finalidade;

V - Prestar à COOPEMAPI informações relacionadas com as atividades que lhes

facultaram associar;

VI - Cobrir as perdas do exercício, quando houver, proporcionalmente às operações
que realizou com a COOPEMAPI, se o Fundo de Reserva não for suficiente para
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cobri-las, ou

seja, o COOPERADO que mais movimentar (em valor monetário) com a cooperativa

irá arcar com maior participação em eventuais despesas;

VII - Prestar à COOPEMAPI esclarecimentos sobre as suas atividades;

VIII - Levar ao conhecimento do Conselho Fiscal ou ao Conselho de Administração a

existência de qualquer irregularidade que atente contra a Lei, o estatuto e

regimento e normas próprias;

IX-Zelas pelo patrimônio material da COOPEMAPI;

Art. 10-, O cooperado responde, subsidiariamente, pelos compromissos da COOPEMAPI até o

valor do capital por ele subscrito, e o montante das perdas que lhe couber, ou seja,

apresenta responsabilidade limitada;

Art. 112. As obrigações dos cooperados falecidos, contraídas com a COOPEMAPI e as oriundas

de sua responsabilidade como cooperado em face de terceiros, passam aos

herdeiros, preservando, porém, após um ano do dia da abertura da sucessão.

Parágrafo Único. Os herdeiros legalmente constituídos do cooperado falecido tem
direito ao capital integralizado e demais créditos pertencentes ao "de cujus",

assegurando-lhes o direito de ingresso na COOPEMAPI.

CAPÍTULO VI

DA DEMISSÃO, DA ELIMINAÇÃO E DA EXCLUSÃO DE COOPERADOS

Art. 122. A demissão do cooperado dar-se-á a seu pedido, formalmente dirigido ao Conselho

de Administração, e não poderá ser negada.

Art. 132. A eliminação, que será realizada em virtude de infração resultando em FALTA GRAVE,

será procedida da seguinte forma:

Parágrafo 12. O Conselho de Administração poderá eliminar o cooperado que:

a) manter qualquer atividade que conflite com os objetivos sociais da COOPEMAPI;

b) Deixar de cumprir as obrigações por ele contratadas na COOPEMAPI;

c) Deixar de realizar, com a COOPEMAPI, as operações que constituem seu objetivo
social;

d) Inativo, ou seja, aquele que durante um exercício não realizar operações que
somem o valor mínimo determinado no Regimento Interno e normas internas;

Parágrafo 22. Cópia autêntica da decisão será remetida ao cooperado, por proces^
que comprovem as datas de remessa e recebimento.

íi
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Parágrafo 3^. O

cooperado poderá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da notificação, interpor recurso, que terá efeito suspensivo até a

primeira Assembléia Geral, caso o Regimento Interno e normas internas não

definirem novos procedimentos.

Art. 145. A exclusão do cooperado será feita;

I — Por dissolução da pessoa jurídica;

II - Por incapacidade civil não suprida;

III - Por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na

COOPEMAPI.

Art. 155. o ato de exclusão do cooperado, nos termos do item IV do artigo anterior, serão

efetivados por decisão do Conselho de Administração, mediante termo firmado pelo

Presidente no documento de matrícula, com os motivos que o determinaram e

remessa de comunicação ao interessado, no prazo de 30 (trinta) dias, por processo que

comprove datas de remessa e recebimento.

Art. 165. Em qualquer caso de demissão, eliminação ou exclusão, o cooperado só terá direito à
restituição das quotas-partes do capital que efetivamente integralizou, das sobras e

de outros créditos, deduzidos os débitos, que lhe tiverem sido registrados, não lhe

cabendo nenhum outro direito.

Parágrafo is. A restituição de que trata este artigo somente poderá ser exigido depois
de aprovados, pela Assembléia Geral, o balanço do exercício em que o cooperado
tenha sido desligado da COOPEMAPI.

Parágrafo 2s. o Conselho de Administração da COOPEMAPI poderá determinar que a
restituição desse capital seja feita em 10 (dez) parcelas mensais, a partir do
exercício financeiro que seguir ao em que se deu o desligamento.

Parágrafo 35. No caso de morte do cooperado, a restituição de que trata o parágrafo
anterior será efetuada aos herdeiros legais em uma só parcela, mediante a

apresentação do formal de partilha ou alvará judicial.

Parágrafo 45. Ocorrendo demissões, eliminações ou exclusões em número tal que as
restituições das importâncias referidas neste artigo possam ameaçar a

estabilidade econômico-financeira da COOPEMAPI, esta poderá restituí-las

mediante critérios que resguardem a sua continuidade.

Parágrafo 55. Quando a devolução do capital ocorrer de forma parcelada, deverá manter
o mesmo valor de compra a partir da Assembléia Geral Ordinária que aprovar o

balanço.

Parágrafo 65. No caso de readmissão do cooperado, este integralizará à vista e
atualizado o capital correspondente ao valor atualizado da COOPEMAPI por

ocasião do seu desligamento.
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Art. 175. Os atos de

demissão, eliminação e exclusão acarretam o vencimento e pronta exigibilidade das
dívidas do cooperado na COOPEMAPI, sobre cuja liquidação caberá ao Conselho de
Administração decidir.

Art. 182. Os direitos e deveres de cooperados eliminados ou excluídos perduram até a data da
Assembléia Geral Ordinária que aprovar o balanço de contas do exercício em que
ocorreu o desligamento.

CAPÍTULO VII

DA ORGANIZAÇÃO DO QUADRO SOCIAL

Art. 192, Os cooperados da COOPEMAPI serão organizados em grupos afins constituindo, cada
grupo, um Núcleo de Desenvolvimento.

Parágrafo Único. A forma de constituição dos Núcleos, seus objetivos, sua forma de
atuação e suas responsabilidades, serão definidos no Regimento Interno.

Art. 202. São os seguintes os Núcleos de Desenvolvimento Previstos;

I - Apicultura;

II — Negócios Institucionais;

III - Mulheres no Campo.

IV-Agriculta Familiar

V — Polpa de Frutas

VI - Energias Renováveis

VII - Assistência Técnica

VII - Formação Profissional

VIII — Certificações

CAPÍTULO Vl il

DO CAPITAL SOCIAL

Art. 212, o capital social da COOPEMAPI representado por quotas-parte, não terá limite
quanto ao máximo e variará conforme o número de quotas-partes subscritas mas
não poderá ser inferior a R$ 200,00 (duzentos reais).

Parágrafo I2. Q capital é subdividido em quotas-parte de valor unitário de R$ 1,00 (um
real).

Parágrafo 22. A cota-parte é indivisível, intransferível a não cooperados e impenhorável.

Parágrafo 32, É vedado ao cooperado exigir a compensação das dívidas que tiver junto a
COOPEMAPI com suas quotas-parte de capital. A cota-parte é indivisível,
intransferível a não cooperados e impenhorável.
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Parágrafo 4^. O

número de quotas-partes do capital social a ser subscrito pelo cooperado, por
ocasião de sua admissão não poderá ser inferior a 200 (duzentas) quotas-partes ou
superior a 1/3 (um terço) do total subscrito;

Parágrafo 5^. Todo ato referente ao capital social deverá ser escriturado no livro de
matrícula.

Parágrafo 6-. Poderão ser pagos, aos cooperados, juros sobre o capital integralizado
observados os limites da legislação vigente na data do pagamento dos juros.

CAPÍTULO IX

DOS ÓRGÃOS SOCIAIS

Art. 222. São órgãos sociais da COOPEMAPI

I. Assembléia Geral

II. Conselho de Administração

III. Diretoria

IV. Conselho Fiscal

V. Conselho Consultivo

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

Art. 232. A Assembléia Geral dos cooperados, ordinária ou extraordinária, é o órgão supremo
da COOPEMAPI, cabendo-lhe tomar toda e qualquer decisão de interesse da entidade.
Suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes.

Art. 242. A Assembléia Geral será habitualmente convocada e dirigida pelo Diretor Presidente.

Parágrafo I2. Poderá ser também convocada pelo Conselho Fiscal, por decisão da
maioria simples, ainda por 1/5 (um quinto) dos cooperados em pleno gozo de
seus direitos sociais;

Parágrafo 22. Não poderá votar e ser votado na Assembléia Geral o cooperado que:

I - Tenha sido admitido após sua convocação;

II - Esteja na infringência de qualquer disposição do art. 92 deste estatuto;

Art. 252. Em qualquer das hipóteses referidas no artigo anterior, as Assembléias Gerais serão
convocadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias com o horário definido para
as três convocações, sendo de 1 (uma) hora o intervalo entre elas.

Art. 202. O quórum para instalação da Assembléia Geral é o seguinte:

I  - 2/3 (dois terços) do número de cooperados, em condições de votar, em primeira
convocação;
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II - Metade

mais um (1) dos cooperados, em condições de votar, em segunda convocação;

III - Mínimo de 10 (dez) cooperados, em condições de votar, em terceira convocação.

Parágrafo 1°. Para efeito de verificação de quórum de que trata o caput deste artigo, o
número de cooperados presentes em cada convocação e em cada Assembléia

Geral, se dará por suas assinaturas, seguidas dos respectivos números de
matrícula, apostas no livro de presença.

Parágrafo 2°. Constatada a existência de quórum no horário estabelecido no editai de
convocação, o Presidente instalará a Assembléia e, tendo encerrado o livro de

presença mediante termo que contenha a declaração do número de cooperados
presentes, da hora do encerramento e da convocação correspondente, fará
transcrever estes dados para a respectiva ata.

Art. 272. Não havendo quórum para instalação da Assembléia Geral convocada, será feita nova
série de três convocações com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Parágrafo Único - Se ainda assim não houver quórum para a sua instalação, será
admitida a intenção de dissolver a COOPEMAPI, fato que deverá ser
comunicado à respectiva organização cooperativista de fiscalização.

Art. 282. Dos Editais de Convocação das Assembléias Gerais deverão constar:

I  - A denominação da COOPEMAPI e o número do Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, seguida da expressão "Convocação de Assembléia Geral",
ordinária ou extraordinária, conforme o caso;

II - o dia e a hora da reunião em cada convocação, assim como o endereço do local de

sua realização, o qual salvo motivo justificado, será o da sede social;

III - a seqüência ordinal das convocações;

IV - a ordem do dia dos trabalhos, com as devidas especificações;

V - o número de cooperados existentes na data da sua expedição para efeito de
cálculo de quórum de instalação;

VI - data e assinatura do responsável pela convocação.

Parágrafo 12. No caso da convocação ser feita por cooperados, o Edital será assinado,
no mínimo, por 04 (quatro) cooperados signatários do documento pelo qual se
solicitou a realização de Assembléia Geral.

Parágrafo 22. As Assembléias Gerais serão convocadas com antecedência mínima de
10 (dez) dias, em primeira convocação, mediante editais afixados em locais
apropriados das dependências comumente mais freqüentadas pelos associados,
publicação em jornal e comunicação aos associados por intermédio de circulares.
Não havendo no horário estabelecido, quorum de instalação, as assembléias
poderão ser realizadas em segunda ou terceira convocações desde que assim
permitam os estatutos e conste do respectivo, edital, quando então será observar^
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o  intervalo

mínimo de 1 (uma) hora entre a realização por uma ou outra convocação..

Art. 299. É da competência das Assembléias Gerais a destituição dos membros dos Conselhos
de Administração e Fiscal.

Parágrafo Único: Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da
administração ou fiscalização da COOPEMAPI, poderá a Assembléia Geral
designar administradores e conselheiros provisórios, até a posse dos
novos, cuja eleição se efetuará no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 309. Os trabalhos das Assembléias Gerais serão dirigidos pelo Diretor Presidente, auxiliado
pelo Diretor Secretário, sendo convidados a participar da mesa os ocupantes de
cargos sociais presentes.

Parágrafo 19. Na ausência do Diretor Secretário e seu substituto, o Diretor Presidente
convidará outro associado para secretariar os trabalhos e lavrar a respectiva ata.

Parágrafo 29. Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo Diretor
Presidente, os trabalhos serão dirigidos pelo associado escolhido pela maioria dos
presentes na ocasião e secretariados por outro convidado, também aprovado pela
maioria dos presentes, compondo a mesa dos trabalhos os principais interessados
na sua convocação.

Art. 319. Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros cooperados, não poderão
votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram de maneira direta ou
indireta, entre os quais os de prestação de contas, mas não ficarão privados de tomar
parte nos respectivos debates.

Art. 329. Nas Assembléias Gerais, em que forem discutidos os balanços de contas e a fixação
de honorários e cédulas de presença para os membros dos Conselhos de
Administração e Fiscal, o Diretor Presidente, logo após a leitura do relatório do
Conselho de Administração, das peças contábeis e do parecer do Conselho Fiscal,
solicitará ao plenário que indique um cooperado para coordenar os debates e a
votação da matéria.

Parágrafo 19. Transmitida a direção dos trabalhos, o Diretor Presidente e
Conselheiros Administrativos e Fiscais deixarão a mesa, permanecendo,
contudo, no recinto à disposição da Assembléia Geral para os esclarecimentos
que lhes forem solicitados.

Parágrafo 29. O coordenador indicado escolherá entre os cooperados, um secretário
"ad-hoc", aprovado pela Assembléia Geral, para auxiliá-lo na redação das
decisões a serem incluídas na ata.

Art. 339. As deliberações das Assembléias Gerais somente poderão versar sobre os assuntos
constantes do Edital de Convocação e os que com eles tiverem imediata relação^-
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Parágrafo 1^.

Os assuntos que não constarem expressamente do edital de convocação e os
que não satisfazerem as limitações deste artigo, somente poderão ser discutidos

após esgotada a Ordem do Dia, sendo que sua votação, se a matéria for
considerada objeto de decisão, será obrigatoriamente assunto para nova
Assembléia Geral.

Parágrafo 2^. Para votação de qualquer assunto na assembléia deve-se averiguar os
votos a favor, depois os votos contra e por fim as abstenções. Caso o número de

abstenções seja superior a 50 % dos presentes, o assunto deve ser melhor

esclarecido antes de submetê-lo a nova votação ou ser retirado de pauta,
quando não é do interesse dos COOPERADOS.

Art. 34®. O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar de ata circunstanciada, lavrada no

livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelo Presidente da mesa e pelo
secretário, e a ata trará o nome de todos os participantes da presente Assembléia.

Art. 355. As deliberações das Assembléias Gerais serão tomadas por maioria de votos dos

cooperados presentes com direito de votar, tendo cada cooperado direito a 1 (um) voto,
qualquer que seja o número de suas quotas-partes.

Parágrafo 1^. Em regra, a votação será a descoberto, mas a Assembléia Geral deverá,
em caso que houver conflito de interesses, optar pelo voto secreto.

Parágrafo 29. Caso o voto seja a descoberto, deve-se averiguar os votos a favor, os
votos contra e as abstenções.

DAS REUNIÕES PREPARATÓRIAS

Art. 369. Antecedendo a realização das Assembléias Gerais, a COOPEMAPI fará reuniões

preparatórias de esclarecimento, nos núcleos de cooperados, de todos os assuntos a

serem votados.

Parágrafo Único. As reuniões preparatórias não tem poder decisório.

Art. 379. As reuniões preparatórias serão convocadas pelo Conselho de Administração, com

antecedência mínima de 5 (cinco) dias, através de ampla divulgação, informando as
datas, horário e locais de realização.

Art. 389. Deverá constar na Ordem do Dia do edital de convocação da Assembléia Geral um
item específico para apresentação do resuitado das reuniões preparatórias.

DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Art. 399, A Assembléia Geral Ordinária, será realizada obrigatoriamente uma vez por ano, no

decorrer dos 03 (três) primeiros meses após o término do exercício social e deliberará

sobre os seguintes assuntos, que deverão constar da Ordem do Dia:

I - Resultado das reuniões preparatórias;
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II - Prestação

de contas do Conselho de Administração, acompanhadas das peças contábeis
obrigatórias e do parecer do Conselho Fiscal compreendendo:

a) relatório de gestão;

b) balanço patrimonial;

c) demonstrativos das sobras apuradas ou perdas decorrentes da insuficiência das
contribuições para cobertura das despesas e perdas da sociedade e do parecer
do Conselho Fiscal;

d) parecer da auditoria independente; contratada dentre as seis maiores do Brasil;

e) plano de atividades da sociedade para o exercício seguinte;

III - Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da insuficiência
das contribuições para cobertura das despesas e perdas da sociedade, deduzindo-
se, no primeiro caso, as parcelas para os Fundos Obrigatórios;

IV - Eleição e posse dos componentes do Conselho de Administração, do Conselho
Fiscal e de outros conselheiros, quando for o caso;

V - Fixação dos honorários, gratificações e da cédula de presença para os
componentes do Conselho de Administração e Conselho Fiscal;

VI - Quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumerados no art. 31 deste

Estatuto.

Parágrafo 1^. Qs membros dos órgãos de administração e fiscalização, não poderão
participar da votação da matéria referida nos incisos II (exceto alínea "e") e V.

Parágrafo 2°. A aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos de administração
desonera seus componentes de responsabilidade, ressalvados os casos de erro,
dolo, fraude ou simulação, bem como de infração da lei ou deste estatuto.

DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Art. 402. A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário podendo

deliberar sobre qualquer assunto de interesse da COOPEMAPI, desde que
mencionado no edital de convocação.

Art. 412. É de competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária, deliberar sobre os
seguintes assuntos:

I - Reforma do estatuto;

II - Fusão, incorporação ou desmembramento;

III - Mudança do objeto da sociedade;

IV - Dissolução, voluntária da sociedade e nomeação dos liquidantes;
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V - Contas do

llquidante;

Parágrafo 1-. São necessários os votos de 2/3(dois terços) dos cooperados presentes,
para tornar válidas as deliberações de que trata este artigo.

DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 422. Sempre que for prevista a ocorrência de eleições em Assembléia Geral, o Conselho
Fiscal, com a antecedência, pelo menos idêntica ao respectivo prazo da convocação, criará um
comitê especial composto de três membros, todos não candidatos a cargos eletivos na
COOPEMAPI, para coordenar os trabalhos em geral, relativos à eleição dos membros dos
Conselhos de Administração, Fiscal e, se houver, do Conselho de Ética.

Art. 432. No exercício de suas funções, compete ao comitê especialmente:

a) Certificar-se dos prazos de vencimento dos mandatos dos conselheiros em
exercício e do número de vagas existentes;

b)

d)

e)

f)

g)

h)

Divulgar entre os cooperados, através de circulares e/ou outros meios
adequados, o número e a natureza das vagas a preencher;
Solicitar aos candidatos a cargo eletivo que apresentem certidão negativa em
matéria cível e criminal e de protestos dos cartórios das comarcas em que
tenham residido nos últimos cinco anos, bem como certidão do registro de
imóveis que possuam;

Registrar os nomes dos candidatos, pela ordem de inscrição, verificando se
estão em gozo de seus direitos sociais e se foi observado o disposto no
Parágrafo 3° do Art. 52 deste estatuto.
Verificar, por ocasião da inscrição, se existem candidatos sujeitos às
incompatibilidades previstas no parágrafo único do Art. 472 e no Parágrafo 1° do
Art. 602 deste estatuto, fazendo com que assinem declaração negativa a
respeito;

Organizar fichas contendo o curricuium dos candidatos, das quais constem, além
da individualização e dados profissionais, as suas experiências e práticas
cooperativistas, sua atuação e tempo de cooperado na COOPEMAPI e outros
elementos que os distingam;

Divulgar o nome e curricuium de cada candidato, inclusive tempo em que está
associado à COOPEMAPI, para conhecimento dos cooperados;

Realizar consultas e promover entendimentos para a composição de chapas ou
unificação de candidatura, se for o caso;

Estudar as impugnações, prévia ou posteriormente formuladas por cooperados
no gozo de seus direitos sociais, bem como as denúncias de irregularidades nas
eleições, encaminhando suas conclusões ao Conselho de Administração, para
que ele tome as providências legais cabíveis;

Parágrafo 12. O comitê fixará prazo para a inscrição de candidatos de modo que
possam ser conhecidos e divulgados os nomes 5 (cinco) dias antes da realizaç^
da Assembléia Geral que vai proceder às eleições;
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Parágrafo 2^.

Não se apresentando candidatos ou sendo o seu número insuficiente, caberá ao
Comitê proceder a seleção entre interessados que atendam às condições
exigidas e que concordem com as normas e formalidades aqui previstas.

Art. 44°. O presidente da Assembléia Gerai suspenderá o trabalho desta para que o
Coordenador do Comitê dirija o processo das eleições e a proclamação dos eleitos.

Parágrafo 1^. O transcurso das eleições e os nomes dos eleitos constarão da ata da
Assembléia Geral;

Parágrafo 2^. Os eleitos, para suprirem vacância nos Conselhos de Administração e
Fiscal exercerão os cargos somente até o final do mandato dos respectivos
antecessores;

Parágrafo 3^. A posse ocorrerá sempre na Assembléia Geral em que se realizarem as
eleições, após encerrada a ordem do dia.

Art. 45°. Não se efetivando nas épocas devidas a eleição de sucessores, por motivo de força
maior, os prazos dos mandatos dos administradores e fiscais em exercício consideram-

se automaticamente prorrogados por tempo necessário até que se efetive a sucessão, nunca
além de 90 (noventa) dias.

Art. 462. São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública
ou a propriedade, existência de parentesco até segunda linha reta ou colateral dos
componentes da Diretoria ou Conselho Fiscal; ser cônjuge do/a membro/a da Diretoria
ou Conselho Fiscal; ter títulos protestados, e ter sido responsabilizado em ação judicial;
ter contas bancárias encerradas por ter emitido cheques sem fundo; ter participado
como sócio/a ou administrador/a de firma ou sociedade que, no período de sua
participação ou administração, tenha títulos protestados ou tenha sido
responsabilizado em ação judiciai, ou tenha conta encerrada por uso indevido de
cheques; ser falido ou concordatário, ou ter pertencido a firma ou sociedade que
tenha subordinado àqueles regimes.

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 472. O Conselho de Administração é o órgão superior na hierarquia administrativa, sendo
de sua competência privativa e exclusiva a responsabilidade pela decisão sobre todo e
qualquer assunto de ordem econômica ou social de interesse da COOPEMAPI ou de
seus cooperados, nos termos da lei, deste estatuto, do Regimento Interno e das
normas internas.

SEÇÃO I

DA COMPOSIÇÃO E DO MANDATO

Art. 482. o Conselho de Administração será composto por 7 (sete) membros, to^
cooperados no gozo de seus direitos sociais, eleitos pela Assembléia Geral pará
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mandato de 4 „

(quatro) anos, sendo obrigatória, ao término do seu mandato, a renovação de, no
mínimo 1/3 (um terço) dos seus componentes.

Art 499 Os membros do Conselho de Administração serão escolhidos em Assembléia Geral
para exercerem as seguintes funções: Diretor Presidente, Diretor Financeiro, Diretor
Administrativo, Diretor Comercial, Diretor de Produção e dois Conselheiros Vogais,
cujos poderes e atribuições se definem neste Estatuto e no Regimento Interno da
COOPEMAPI, aprovados em Assembléia Geral.

Parágrafo le. Nos impedimentos do Presidente ele será substituído pelo Diretor
Financeiro e Pelo Diretor Administrativo, nesta ordem;

Parágrafo 29. Nos impedimentos ou que venha assumir a Presidência, o Diretor
Financeiro e o Diretor Administrativo, serão substituídos pelos conselheiros
Vogais, na ordem estabelecida na eleição.

Parágrafo 39. Se o número de membros do Conselho de Administração ficar reduzido
a 5 (cinco) membros, deverá ser convocada Assembléia para renovação e
preenchimento de todos os cargos.

Art. 509. o Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas:

b)

Reúne-se ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que
necessário, por convocação do presidente, da maioria do próprio conselho, ou,
ainda, por solicitação do Conselho Fiscal.
Delibera validamente com a presença da maioria dos seus membros, proibida
a representação, sendo as decisões tomadas pela maioria simples de votos dos
presentes, reservado ao presidente o voto do desempate,

c) As deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas lavradas em livro
próprio, lidas, aprovadas e assinadas no fim dos trabalhos pelos membros do
Conselho presentes;

Parágrafo Único. Perderá automaticamente o cargo o membro do Conselho de
Administração que, sem justificativa, faltar três reuniões ordinárias
consecutivas ou seis reuniões durante o ano.

SEÇÃO

DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELFíO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 519. Compete ao Conselho de Administração, dentro dos limites da lei e deste estatuto, as
seguintes atribuições:

II.

Propor à Assembléia Geral as políticas e metas para orientação geral das
atividades da COOPEMAPI, apresentando programas de trabalho e
orçamento, além de sugerir as medidas a serem tomadas;
Avaliar e providenciar o montante de recursos financeiros e dos
necessários ao atendimento das operações e serviços;

me

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais i-nnÁFMAP\ fcoOPERATIVA DOS APICULTORES E AGRICULTORE:



Cooperativa dos Apicuitores e Agricultores Familiares do Norte de Minas
coopeaa CNPJ: 25.246.765/0001-37

VII.

XVII.

XVIII.

III. Estim

ar previamente a rentabilidade das operações e serviços, bem como a sua
viabilidade;

IV. Estabelecer as normas de funcionamento da COOPEMAPI;
V. Elaborar, juntamente com lideranças dos COOPERAOS, Regimento Interno

para a organização da COOPEMAPI;
VI. Estabelecer sanções e penalidades a serem aplicadas nos casos de violação

ou abusos cometidos contra disposições da lei, deste estatuto, do regimento
interno e normas internas;

Deliberar sobre a admissão, demissão, eliminação ou a exclusão de
cooperados e suas implicações, bem como sobre a aplicação ou elevação de
multas;

VIII. Deliberar sobre a convocação de Assembléia Geral e estabelecer sua Ordem
do Dia, considerando as propostas dos cooperados nos termos dos
parágrafos 1 e 2 do Art. 82;

IX. Estabelecer a estrutura operacional da administração executiva dos negócios,
criando cargos e atribuindo funções, e fixando normas para a admissão e
demissão dos empregados;

X. Fixar as normas disciplinares;

XI. Julgar os recursos formulados pelos empregados contra decisões
disciplinares;

XII. Fixar as despesas de administração em orçamento anual que indique a fonte
dos recursos para a sua cobertura;

XIII. Contratar, quando for necessário, um serviço independente de auditoria,
conforme disposto no artigo 112, da Lei n° 5.764, de 16.12.1971,

XIV. Indicar banco ou bancos nos quais serão feitos negócios e depósitos de
numerários, e fixar limite máximo que poderá ser mantido no caixa da
COOPEMAPI;

XV. Estabelecer as normas de controle das operações e serviços, verificando
mensalmente, no mínimo, o estado econômico-financeiro da COOPEMAPI e
o desenvolvimento das operações e serviços, através de balancetes e
demonstrativos específicos;

XVI. Adquirir, alienar e onerar bens imóveis da COOPEMAPI, com expressa
autorização d Assembléia Geral;
Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, ceder
direitos e constituir mandatários;

Fixar anualmente taxas destinadas a cobrir depreciação ou desgaste dos
valores que compõem o ativo permanente d COOPEMAPI;

XIX. Zelar pelo cumprimento da legislação do Cooperativismo e outras aplicáveis,
bem como pelo atendimento da legislação trabalhista perante seus
empregados, e fiscal;

Parágrafo 1®. O Presidente providenciará para que os demais membros do Conselho
de Administração recebam, com antecedência mínima de 3 (três) dias, cópias
dos balancetes e demonstrativos, planos e projetos e outros documentos sobre
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os quais

tenham que pronunciar-se, sendo-lhes facultado, ainda anteriormente à
reunião correspondente, inquirir empregados ou cooperados, pesquisar
documentos, a fim de dirimir dúvidas eventualmente existentes;

Parágrafo 22. O Conselho de Administração solicitará, sempre que julgar
conveniente, o assessoramento de quaisquer funcionários graduados para
auxiliá-lo no esclarecimento dos assuntos a decidir, podendo determinar que
qualquer eles apresentem, previamente, projetos sobre questões específicas;

Parágrafo 32. As normas estabelecidas pelo Conselho de Administração serão
baixadas em forma de resoluções, regulamentos ou instruções que, em seu
conjunto constituirão as Normas Internas da COOPEMAPI.

Art 522. Ao Presidente competem, entre outros definidos no Regimento Interno, as seguintes
atribuições:

a)

b)

c)

d)

f)

g)

h)

i)

j)

Dirigir e supervisionar todas as atividades da COOPEMAPI;
Baixar os atos das decisões do Conselho de Administração;
Assinar, juntamente com o Diretor Financeiro, cheques, contratos e demais
documentos constitutivos de obrigações;

Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem como as
Assembléias Gerais dos Cooperados;

Presidir as Assembléias Gerais:

1. Apresentar relatório da Gestão;

2. Apresentar o Balanço Geral
3. Demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas verificadas no exercício e

o Parecer do Conselho Fiscal;

Representar ativa e passivamente a COOPEMAPI em Juízo e fora dele;
Representar os cooperados, como solidário com os financiamentos efetuados por
intermédio da COOPEMAPI, realizados no limite da lei e deste estatuto;
Elaborar o plano anual de atividades da COOPEMAPI;
Verificar periodicamente o saldo de caixa;
Acompanhar, juntamente com o Diretor Financeiro, as finanças da COOPEMAPI.

Art. 532. Ao Diretor Financeiro compete:

a)

b)

c)

d)

Substituir o Presidente em suas ausências ou afastamento;

Assinar, juntamente com o Presidente, cheques, contratos e demais documentos
constitutivos de obrigações;

Verificar periodicamente o saldo de caixa;
Acompanhar, juntamente com o Presidente, as finanças da COOPEMAPI.

Art. 542. Ao Diretor Administrativo compete:

a)

b)

c)

d)

Substituir o Diretor Financeiro em suas ausências ou afastamento;
Secretariar os trabalhos e orientar a lavratura das atas do Conselho de
Administração e Assembléias Gerais, responsabilizando-se pela guarda de livros,
documentos e arquivos pertinentes; ^

Fazer estudos técnicos para a melhor desempenho administrativo e operac^nál;
Coordenar profissionais ligados às atividades de criação e produção COOPEMAPI.
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Art. SSe. Ao Diretor

Comerciai compete:

b)

c)

d)

Elaborar o planejamento de recebimento da produção dos cooperados e compra
dos materiais e insumos necessários para o processamento.
Elaborar o planejamento de fornecimento de materiais e insumos para os
cooperados e o processo de comercialização dos produtos oriundos da produção
recebida dos cooperados;

Fazer estudos técnicos para a melhor desempenho comercial da COOPEMAPI,
Coordenar os profissionais ligados à área comercial, compra e venda, da
COOPEMAPI;

Art. 562. Ao Diretor de Produção compete:

a) Elaborar o planejamento d e venda dos produtos

b)

c)

d)

e)

e recebimento, compra
negociados pela COOPEMAPI;
Elaborar plano de utilização ao máximo da capacidade instalada da COOPEMAPI;
Fazer estudos técnicos para a melhor desempenho produtivo da COOPEMAPI;
Coordenar os profissionais ligados à área de produção da COOPEMAPI,
Coordenar profissionais ligados às atividades de processamento da produção
COOPEMAPI.

Art. 572. Aos Conselheiros Vogais compete:

oua) Substituir qualquer Diretor, na vacancia
impossibilidade pelos naturalmente definidos neste estatuto.

afastamento, caso haja

b) Participar das reuniões do Conselho de Administração;
c) Aconselhar e contribuir com os demais conseiheiros, com cargo na Diretoria, nas

suas atividades;

Art 582 Os Administradores, eleitos ou contratados, não serão pessoalmente responsáveis
pelas obrigações que contraírem em nome da COOPEMAPI, mas responderão
solidariamente pelos prejuízos resultantes de desídia e omissão ou se agiram com
culpa, dolo ou má fé.

Parágrafo 12. A COOPEMAPI responderá pelos atos a que se referem este artigo, se
os houver ratificado ou deles logrado proveito;

Parágrafo 22. Os que participarem do ato ou operação social em que se oculte a
natureza da sociedade, pode ser declarado pessoalmente responsável pelas
obrigações em nome dela contraídas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

Parágrafo 32. O membro do Conselho de Administração que, em qualquer momento
referente a essa operação, tiver interesse oposto ao da COOPEMAPI, não poderá
participar das deliberações relacionadas com essa operação, cumprindo-lhe
declarar seu impedimento;

Parágrafo 42. Os componentes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal ou
outros, assim como os iiquidantes, equiparam-se aos administradores^as
sociedades anônimas para efeito de responsabilidade criminai.
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Parágrafo 5^.

Sem prejuízo da ação que posa caber a qualquer cooperado, a COOPEMAPI, por
seus dirigentes, ou representada por cooperados escolhidos em Assembléia
Geral, terá direito de ação contra os administradores, para promover a sua
responsabilidade.

SEÇÃO III

DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO FISCAL

Art. 592. Os negócios e atividades da COOPEMAPI serão fiscalizados, assídua e
minuciosamente, por um Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) membros efetivos e
3 (três) suplentes, todos cooperados, eleitos anualmente pela Assembléia Geral,
sendo permitida apenas a reeleição de 1/3 (um terço) de seus componentes.

Parágrafo 1^. Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis, os
parentes dos membros do Conselho de Administração até o 2^ (segundo) grau,
em linha reta ou colateral, bem como os parentes entre si até esse grau, assim

como os afins e cônjuges.

Parágrafo 2^. O cooperado não pode exercer cumulativamente cargos nos Conselhos
de Administração e Fiscal.

Art. 60°. O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente
sempre que necessário, com a participação de 3 (três) de seus membros.

Parágrafo l^. Em sua primeira reunião escolherá dentre os seus membros efetivos,
um Coordenador, incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos
deste e um Secretário para lavratura de atas.

Parágrafo 2^. As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser convocadas, ainda, por
qualquer um dos membros, por solicitação do Conselho de Administração ou
da Assembléia Geral.

Parágrafo 3^. Na ausência do Coordenador, os trabalhos serão dirigidos por
substituto escolhido na ocasião.

Parágrafo 4^. As deliberações serão tomadas por maioria simples de voto e
constarão de ata, lavrada no livro próprio, lida, aprovada e assinada, ao final
dos trabalhos, em cada reunião, pelos conselheiros fiscais presentes. Para
desempate levar-se-á em consideração a votação dos efetivos.

Art. 612. Ocorrendo mais de duas vagas no Conselho Fiscal, o Conselho de Administração, ou o
restante dos seus membros, convocará, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
Assembléia Geral Extraordinária, para o devido preenchimento.

Art. 62®. Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre operações, atividades
e serviços da COOPEMAPI, examinando livros, contas e documentos, cabendo-lhe,
entre outras, as seguintes atribuições:
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I. Conferir,

mensalmente, o saldo de numerário existente em caixa, verificando inclusive, se o

mesmo está dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de Administração;

II. Verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da

COOPEMAPI;

III. Examinar o montante de despesas e inversões realizadas estão de conformidade

com os planos e decisões do Conselho de Administração;

IV. Verificar se as operações realizadas e serviços prestados correspondem em

volume, qualidade e valor às conveniências econômico-financeiras da

COOPEMAPI;

V. Certificar-se se o Conselho de Administração vem se reunindo regularmente e se

existem cargos vagos na sua composição;

VI. Averiguar se existem reclamações dos cooperados quanto aos serviços prestados;

VII. Certificar-se se há exigências ou deveres a cumprir junto a autoridades fiscais,

trabalhistas ou administrativas e quanto aos órgãos do cooperativismo;

VIII. Averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros estão corretos,

bem como se os inventários periódicos ou anuais são feitos com observância das

regras próprias;

IX. Examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o relatório

anual do Conselho de Administração, emitindo parecer sobre estes para a

Assembléia Geral;

X. Dar conhecimento ao Conselho de Administração das conclusões dos seus

trabalhos, denunciando a este, à Assembléia Geral e aos órgãos de fiscalização do

cooperativismo, as irregularidades constatadas e convocar Assembléia Geral, se

ocorrerem motivos graves e urgentes;

XI. Convocar Assembléia Geral, quando houver motivos graves e o Conselho de

Administração se negar a convoca-la;

XII. Conduzir o processo eleitoral, coordenando os trabalhos de eleição, proclamação

e posse dos eleitos, fiscalizando também o cumprimento do estatuto. Regimento

Interno, Resoluções, decisões de Assembléia Geral e do Conselho de

Administração;

Parágrafo 1-. Para o desempenho de suas funções poderá o Conselho Fiscal terá acesso

a quaisquer livros, contas e documentos, a empregados, a cooperados e outros

independentemente de autorização do Conselho de Administração;

Parágrafo 3-. No desempenho de suas funções poderá o Conselho Fiscal solicitar ao

Conselho de Administração a contratação de técnico especializado e valer-se dos

relatórios e informações do serviço de auditoria interna e externa.

CAPÍTULO X

DOS LIVROS

Art. 63S - A COOPEMAPI deverá, além de outros, possuir os seguintes livros:

I. Matrícula;
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11. Atas de

Assembléias Gerais;

III. Atas do Conselho de Administração;

IV. Atas do Conselho Fiscal;

V. Presença dos Associados nas Assembléias Gerais;

VI. Registro de Inscrição de Chapas;

VII. Outros Livros Fiscais e Contábeis Obrigatórios.

Parágrafo Único - É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas, inclusive
emitidas por processamento eletrônico de dados.

Art. 645. No Livro de Matrícula, os associados serão inscritos por ordem cronológica de
admissão, devendo constar:

I. Nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência do associado;
II. A data de sua admissão e, quando for o caso, de sua demissão ou pedido,

eliminação ou exclusão;

III. A conta corrente das respectivas quotas-partes do Capital Social.

CAPITULO XI

DOS FUNDOS, DO BALANÇO, DAS DESPESAS, DAS SOBRAS E DOS PREJUÍZOS.

Art. 655 - A Cooperativa é obrigada a constituir:

I. Fundo de Reserva, destinado a reparar perdas e atender ao desenvolvimento
de suas atividades, constituído de 10% (dez por cento) das sobras líquidas do
exercício;

II. O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social, destinado à prestação de

Assistência aos associados, seus familiares e aos empregados da Cooperativa,
constituído de 5% (cinco por cento) das sobras líquidas apuradas no exercício.

Parágrafo is. Os Fundos acima mencionados são indivisíveis aos associados e no
caso de dissolução e liquidação da sociedade seus remanescentes serão
revertidos à Fazenda Nacional, conforme inciso VI, artigo 68 da Lei
5.764/71.

Parágrafo 25 - Os serviços de assistência técnica, educacional e social a serem
atendidos pelo respectivo Fundo poderão ser executados mediante
convênios com entidades especializadas ou não.

Art. 665. Além da taxa de 10% (dez por cento) das sobras líquidas apuradas no Balanço do
exercício, revertem em favor do Fundo de Reserva:

I. Os créditos não reclamados, decorridos 5 (cinco) anos;

II. Os auxílios e doações sem destinação especial.

Art. 675. o Balanço Geral, incluído o confronto de receitas e despesas, será levantado no dia 31
do mês de dezembro de cada ano.

Parágrafo Único. Os resultados serão apurados separadamente segundo a natureza
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das

operações ou serviços.

Art. 68-. As despesas da sociedade serão cobertas pelos associados mediante rateio, na
proporção direta da do valor da operações cooperativas realizada com a
COOPEMAPI.

Art. 69^. As sobras líquidas apuradas no exercício, depois de deduzidas as taxas para os fundos
indivisíveis, serão rateadas entre associados, em partes diretamente proporcionais às
operações realizadas com a Cooperativa, no período, salvo deliberação diversa da
Assembléia Geral.

Art. 702. Os prejuízos de cada exercício, apurados em Balanço, serão cobertos com o saldo do
Fundo de Reserva.

Parágrafo Único. Quando o Fundo de Reserva for insuficiente para cobrir os prejuízos
operacionais referidos neste artigo, esses serão rateados entre os
associados, na razão direta das operações realizadas com a Cooperativa.

CAPITULO XII

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Art. 712 - A cooperativa se dissolverá de pleno direito;

b)

Quando assim deliberar a Assembléia Geral, desde que os associados, totalizando
o número de 20 (vinte) não se disponham a assegurar a sua continuidade,
a. Devido a alteração da forma jurídica;
b. Quando o seu número de associados se reduzir a menos de 20(vinte) ou seu

Capital Social mínimo se tornar inferior ao estipulado neste Estatuto, salvo se
até a realização do Assembléia Geral subsequente, em prazo não inferior a 6
(seis) meses, eles não forem restabelecidos;

pela paralisação de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 722. Quando a dissolução for deliberada pela Assembléia Geral, esta nomeará um
liquidante, ou mais, e um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros para
procederem a sua liquidação.

Parágrafo Único. A Assembléia Geral, nos limites de suas atribuições, poderá em
qualquer época destituir os liquidantes, os membros do Conselho Fiscal,
designando seus substitutos.

Art. 732. Qs liquidantes, investidos de todos os poderes normais de administração, devem
proceder a liquidação conforme o disposto na legislação cooperativista.

CAPÍTULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 742. A Cooperativa deverá registrar-se na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na
entidade estadual.

Art. 752. Os mandatos do Conselho de Administração e Fiscal perduram até a realização da
Assembléia Geral Ordinária em que tais mandatos de findam.

Art. 762. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as fontes e os princípios do direito e
/a doutrina cooperativista.
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Este documento é cópia fiel do original que será assinado digitalmente
pelo responsável abaixo:

Luciano Fernandes de Souza

Presidente da COOPEMAPI
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/03/2020 1 Edicáo; 51-B 1 Seçáo: 1 - Extra 1 Página' 2

Órgão: Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N° 931, DE 30 DE MARÇO DE 2020

Altera a i ei n" 10.406. de 10 de ianejfQ,ije 2.QQ£ji-£Mige^^ a

I ei n° 5.764. de 16 de dezembro de 1971, e a Lêí,_[£,.6,404, de 15

fie dezembro de 1976, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 dtLÇomÉiíüiçãQ.
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° A sociedade anônima cujo exercicio social se encerre entre 31 de dezembro de 2019 e 31
de março de 2020 poderá, excepcionalmente, realizar a assembléia geral ordinária a que se refere o arL
]32 da lei tiT6.404, de 15,de dí^íziínibro deJSZfi. no prazo de sete meses, contado do término do seu
exercício social.

§ 1° Disposições contratuais que exijam a realização da assembléia geral ordinária em prazo
inferior ao estabelecido no caput serão consideradas sem efeito no exercicio de 2020.

§ 2° Os prazos de gestão ou de atuação dos administradores, dos membros do conselho fiscal e
de comitês estatutários ficam prorrogados até a realização da assembléia geral ordinária nos termos do
disposto no caput ou até que ocorra a reunião do conselho de administração, conforme o caso.

§ 3° Ressalvada a hipótese de previsão diversa no estatuto social, caberá ao conselho de
administração deliberar, ad referendum , assuntos urgentes de competência da assembléia geral.

§ 4" Aplicam-se as disposições deste artigo às empresas públicas, às sociedades de economia
mista e às subsidiárias das referidas empresas e sociedades,

Art. 2° Até que a assembléia geral ordinária a que se refere o art. 1° seja realizada, o conselho de
administração, se houver, ou a diretoria poderá, independentemente de reforma do estatuto social,
declarar dividendos, nos termos do disposto no ,art,,?í)4,,da T' ' .

Art. 3° Excepcionalmente durante o exercicio de 2020, a Comissão de Valores Mobiliários
poderá prorrogar os prazos estabelecidos na g lQIfi. para companhias abertas.

Parágrafo único. Competirá a Comissão de Valores Mobiliários definir a data de apresentação
das demonstrações financeiras das companhias abertas.

Art. 4° A sociedade limitada cujo exercício social se encerre entre 31 de dezembro de 2019 e 31
de março de 2020 poderá, excepcionalmente, realizar a assembléia de sócios a que se refere o â.LLl OZfe
da Lei iT* 10.4C)6,,,de,,lQ,_dt^janeircL.de ■:„Códlg' no prazo de sete meses, contado do término do
seu exercicio social,

§ 1° Disposições contratuais que exijam a realização da assembléia de sócios em prazo inferior
ao estabelecido no caput serão consideradas sem efeito no exercicio de 2020,

§ 2° Os mandatos dos administradores e dos membros do conselho fiscal previstos para se
encerrarem antes da realização da assembléia de sócios nos termos previstos no caput ficam
prorrogados até a sua realização.

Art, 5° A sociedade cooperativa e a entidade de representação do cooperativismo poderão,
excepcionalmente, realizar a assembléia geral ordinária a que se refere o arL44jif:LL.êilílS.2M,,^eJ& n
dezerribro de 1,971, ou o,, .ai,t L , '
meses, contado do término do seu exercicio social.

70, de,,17 de abril de 2009, no prazo de s-



Parágrafo único. Os mandatos dos membros dos órgãos de administração e fiscalização e dos
outros órgãos estatutários previstos para se encerrarem antes da realização da assembléia geral ordinária
nos termos previstos no caput ficam prorrogados até a sua realização.

Art. 6° Enquanto durarem as medidas restritivas ao funcionamento normal das juntas comerciais
decorrentes exclusivamente da pandemia da covid-19 :

I - para os atos sujeitos a arquivamento assinados a partir de 16 de fevereiro de 2020, o prazo de
que trata o art. 36 cia Lei rç' 3,634.,, de ,18 q,e 1464,. será contado da data em que a junta
comercial respectiva restabelecer a prestação regular dos seus serviços; e

II - a exigência de arquivamento prévio de ato para a realização de emissões de valores
mobiliários e para outros negócios jurídicos fica suspensa a partir de 1° de março de 2020 e o
arquivamento deverá ser feito na junta comercial respectiva no prazo de trinta dias, contado da data em
que a junta comercial restabelecer a prestação regular dos seus serviços,

Art. 7° A i„ei rf 10,406. de 2002 Código Civ-il passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1.080-A. O sócio poderá participar e votar a distância em reunião ou assembléia, nos
termos do disposto na regulamentação do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia." (NR)

Art. 8° A Lei rf-' 5.764. de 1971. passa a vigorar com as seguintes alterações;

"Art. 43-A. O associado poderá participar e votar a distância em reunião ou assembléia, nos
termos do disposto na regulamentação do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, (NR)

Art. 9° A i ei n" 6.4Q4. de 19/6. passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.121

§ 1° Nas companhias abertas, o acionista poderá participar e votar a distância em assembléia
geral, nos termos do disposto na regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários.

§ 2° Nas companhias fechadas, o acionista poderá participar e votar a distância em assembléia
geral, nos termos do disposto na regulamentação do Departamento Nacional de Registro Empresarial e
Integração da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Economia," (NR)

"Art,124, ,

§ 2° A assembléia geral deverá ser realizada, preferencialmente, no edifício onde a companhia
tiver sede ou, por motivo de força maior, em outro lugar, desde que seja no mesmo Município da sede e
indicado com clareza nos anúncios,

§ 2°-A Regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários poderá excepcionar a regra
disposta no § 2° para as sociedades anônimas de capital aberto e, inclusive, autorizar a realização de
assembléia digital.

,.." (NR)

Art. 10. Fica revogado o narágrafo único do art. 121 dei Lei nL,,,6,,.40.4,.,de_l,g,Z6.

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2020; 199° da Independência e 132° da República,

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certilicatla.
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Órgão; Atos do Poder Legislativo

LEI N° 14.030, DE 28 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre as assembléias e as reuniões de sociedades
anônimas, de sociedades limitadas, de sociedades cooperativas
e de entidades de representação do cooperativismo durante o
exercício de 2020; altera as 1 eis n os 5.764. de 16 de dezembro
dg 1971. 6.404, rie 1.Ç de dezembro de 1976. e 10,406,...de 10 de
janeiro de 2002 (Código Civil): e dá outras providências.

OPRESIDENTEDAREPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1° A sociedade anônima cujo exercício social tenha sido encerrado entre 31 de dezembro de
2019 e 31 de março de 2020 poderá, excepcionalmente, realizar a assembléia geral ordinária a que se
refere o Ha I pm r7- 6.404, de 15 de dezembro de 19Z6. no prazo de 7 (sete) meses, contado do
término do seu exercício social,

§ 1° Disposições contratuais que exijam a realização da assembléia geral ordinária em prazo
inferior ao estabelecido no caput deste artigo serão consideradas sem efeito no exercício de 2020.

§ 2° Os prazos de gestão ou de atuação dos administradores, dos membros do conselho fiscal e
de comitês estatutários ficam prorrogados até a realização da assembléia geral ordinária nos termos
do caput deste artigo ou até a ocorrência da reunião do conselho de administração, conforme o caso.

§ 3° Ressalvada a hipótese de previsão diversa no estatuto social, caberá ao conselho de
administração deliberar, ad referendum, sobre assuntos urgentes de competência da assembléia geral, os
quais serão objeto de deliberação na primeira reunião subsequente da assembléia geral,

§ 4° O disposto neste artigo aplica-se às empresas públicas, às sociedades de economia mista e
às subsidiárias das referidas empresas e sociedades.

Art. 2° Até que seja realizada a assembléia geral ordinária a que se refere o art. 1° desta Lei, o
conselho de administração, se houver, ou a diretoria poderá, independentemente de reforma do estatuto
social, declarar dividendos, nos termos do..a.L.2Q.4...da.....Ld^^^^ MQ.4. de Ib d/ ■ - . "n -o....d..e. 12.Z.6.

Art. 3° Excepcionalmente, durante o exercício de 2020, a Comissão de Valores Mobiliários (CVM)
poderá prorrogar os prazos estabelecidos na Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, para as companhias
abertas.

Parágrafo único. Competirá à CVM definir a data de apresentação das demonstrações
financeiras das companhias abertas.

Art. 4° A sociedade limitada cujo exercício social tenha sido encerrado entre 31 de dezembro de
2019 e 31 de março de 2020 poderá, excepcionalmente, realizar a assembléia de sócios a que se refere o
..rt 1 n7« rto I ei 10.4O6. de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), no prazo de 7 (sete) meses, contado do
término do seu exercício social.

§ 1° Disposições contratuais que exijam a realização da assembléia de sóc
ao estabelecido no caput deste artigo serão consideradas sejjuefeito no exercici^í 2

mer§ 2° Os mandatos dos administradores e d
encerrarem antes da realização da assembléia de/ sócio,
prorrogados até a sua realização.
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Art. 5° A sociedade cooperativa e a entidade de representação do cooperativismo poderão,
excepcionalmente, realizar a assembléia geral ordinária a que se refere o art. 44
de/embro de 1971. ou o art. 17 da Lei Complementar n° 130. de 17 de abril de..2.009, no prazo de 9 (nove)

meses, contado do término do seu exercício social.

Parágrafo único. Os mandatos dos membros dos órgãos de administração e de fiscalização e
dos outros órgãos estatutários previstos para se encerrarem antes da realização da assembléia geral
ordinária nos termos do caput deste artigo ficam prorrogados até a sua realização.

Art. 6° Enquanto durarem as medidas restritivas ao funcionamento normal das juntas comerciais
decorrentes exclusivamente da pandemia da Covid-19, deverão ser observadas as seguintes disposições:

I - o prazo de que trata o art. 36 da Lei n" 8.934. de 18 de novembro d.el99.4, será contado da
data em que a Junta comercial respectiva restabelecer a prestação regular dos seus serviços, para os atos
sujeitos a arquivamento assinados a partir de 16 de fevereiro de 2020; e

II - a exigência de arquivamento prévio de ato para a realização de emissões de valores
mobiliários e para outros negócios Jurídicos fica suspensa a partir de 1° de março de 2020, e o
arquivamento deverá ser feito na Junta comercial respectiva no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
em que a Junta comercial restabelecer a prestação regular dos seus serviços.

Art. 7° As associações, as fundações e as demais sociedades não abrangidas pelo disposto nos
arts. 1°, 4° e 5° desta Lei deverão observar as restrições à realização de reuniões e de assembléias
presenciais até 31 de dezembro de 2020, observadas as determinações sanitárias das autoridades locais.

Parágrafo único. Aplicam-se às pessoas Jurídicas de direito privado mencionadas no caput deste
artigo:

I  - a extensão, em até 7 (sete) meses, dos prazos para realização de assembléia geral e de
duração do mandato de dirigentes, no que couber;

II - o disposto no art. 5° da Lei n° 14.010, de.....lQ.,dfi. Íunha_d£2Q20.

Art. 8° A Lei n° 5.764. de 16 de dezembro de 1971, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 43-
A:

"Art. 43-A. O associado poderá participar e votar a distância em reunião ou em assembléia, que
poderão ser realizadas em meio digital, nos termos do regulamento do órgão competente do Poder
Executivo federal.

Parágrafo único. A assembléia geral poderá ser realizada de forma digital, respeitados os
direitos legalmente previstos de participação e de manifestação dos associados e os demais requisitos
regulamentares."

Art. 9° Os arts. 1?1 e 124 da 1 ei n° 6.404. de 15 de dezembro,da_12Z£. passam a vigorar com as

seguintes alterações:

"Art. 121.

Parágrafo único. Nas companhias, abertas e fechadas, o acionista poderá participar e votar a
distância em assembléia geral, nos termos do regulamento da Comissão de Valores Mobiliários e do órgão
competente do Poder Executivo federal, respectivamente." (NR)

"Art. 124.

§ 2° A assembléia geral deverá ser realizada, preferencialmente, no edifício onde a companhia
tiver sede ou, por motivo de força maior, em outro lugar, desde que seja no mesmo Município çla sede e
seja indicado com clareza nos anúncios.

§ 2°-A. Sem prejuízo do disposto no § 2° deste artigo, as companhias, aber^fSii/e fecl/a<Jtas
poderão realizar assembléia digital, nos termos do regdíamtento da Comissão de Valorps
órgão competente do Poder Executivo federal, resp^tivam|fnte.

" (NR)
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Art. 10. A 1 ri n° 10.406. de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 1.080-A:

"Art. 1.080-A. O sócio poderá participar e votar a distância em reunião ou em assembléia, nos
termos do regulamento do órgão competente do Poder Executivo federal.

Parágrafo único. A reunião ou a assembléia poderá ser realizada de forma digital, respeitados os
direitos legalmente previstos de participação e de manifestação dos socios e os demais requisitos
regulamentares."

Art. 11. (VETADO).

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de julho de 2020; 199° da independência e 132° da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

Bento Albuquerque

Roberto de Oliveira Campos Neto

José Levi Mello do Amaral Júnior

Este conteúdo não substitui o j>ubUcado na Yefsião ctírtiticada.



ANEXO V

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR
FAMILIAR PARA ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N» 01/2020-SAP-LS)
Eu LUCIANO FERNANDES DE SOUZA CPF:001.024.696-79representante da
COOPERATIVA DOS APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DO NORTE DE MINAS
COOPEMAPI com CNPJ: 25.246.765/0001-37e DAP Jurídica n? sdw252467650001090419U28,
declaro, para fins de participação na modaiidade .Compra Institucionai, do Programa
de Aquisição de Alimentos (PAA), que os gêneros alimentícios relacionados na
proposta de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que
possuem DAP física e compõem esta cooperativa/associação.

Bocaiúva, 27 de Julho de 2020

LUCIANO FErViANDES DE SOUZA
GPF;001.024.696-79

,■71125.2^6785/0001-37
Coop« ladosf * '

amilia' do Norte íM" -
Faz onhia, S/i Comunidade deTaboquinh^ 1

CEP". 39.390.Ó00
rocaiüva - mg J



ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE
INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS

COOPERATIVA DOS APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DO NORTE DE MINAS -
mOPEMAPI CNPJ n5; 25.246.765/0001-37, DAP jurídica SDW2524676500010904191128
com sede: FAZ BAHIA COMUNIDADE DE TABOQUINHA 1 ZONA RURAL MUNICÍPIO DE
BOCAIÚVA -MG, neste ato representado(a) por LUCIANO FERNANDES ^OUZ/V
portador (a) da Cédula de Identidade RG ne36.154.473 SSP-MG, CPF n _001.024.696-79
nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizara pelo controle do

limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores
de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ ANO CIVIL / ÓRGÃOCOMPRADOR referente a sua
produção, considerando os dispositivos da Lei n^ 12.512, de 14/10/2011, e suas
alterações, do Decreto n° 7.775, de 4/7/2012, e suas alterações e da Resolução GGPAA
n° 50, de 26/9/2012, e suas alterações, e demais documentos normativos, no que
couber.

Bocaiúva, 27 de Julho de 2020

LUCIANO FlERNANDES DE SOUZA
CPF;001.024.696-79

l25.246.765/0001-3?
Coopere
Familiar!^ do Norte 3 Minat ̂ L -OPENIAPI
Faz: Bahia. S/N • Comunidade deTaboquinh? '

CEP". 39.390.000

^  bocaiúva - MG



I  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
I  SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - SDA
ji \ ̂ DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL - DtPOV
T  K; COORDENAÇÃO DE GERAL DE VINHOS E BEBIDAS - CGVB
ji N SUERINTENDÉNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, pecuária E ABASTECIMENTO - MG
í  . - -r SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL - SIPOV

REGISTRO DE ESTABELECIMENTO

Certifico que o prescme estabelecimento está devidamente registrado neste Ministério, dentro dos
preceitos da Legislação em \agor. sob o

MG/9Jtí37-6

Estabelecimento:

j Nome: ElJJÂCfO FERREIRA DE BRITO - ME.

; CNP.T/CPF N-: 19.935.4S4/0ÚÚU82 Inscrição EIstadual N®: 1002.329987.00-09
1 Endereço:
i

AREA BL \" T9

' Bairro/Distrito; MOCAMBISHO

; Município; JAÍBA~MG iCEP:
i

\ 39.508-000
Processo: 21028.003872/2014-03

■  ■ ■]
í

- - - - - —

Concedido/Renovado em:

Área:
:

BEBIDAS E 17^ dG7^0
^£'Bml,S/:.F/Gr/fH7 22/12/2014

Atividade: PRODL TOR/EM iSíUIADOR i

Concedido/Renovado cm:

.

NÃO FERMENTADO NÃO ALCOÓLICO 22/12/2014

•

- - _ - - ^ ^

Classificação:
- - •

!

Bebidas Com Que Pretende Trabalhar:

POLPA DE FRUTAS.

Válido até:

22/12/2024

Folha única

Belo fl0rizanie^ 22 de Dezembro de 2014

{ i

Ai):M'irríosÉ ab|<anc:hes monteiro
Fiscal Federai Agropecuário

Chefe do SlPC!Ly/fÍD.A/SFA-Mü
Situação

1" EMIS



éM:
^ pREFE/nm

M Bocaiúva
PR/i {'Alp-fp

A L V A R A

.  DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

ANO 2020

Empresa:

COOPERATIVA DOS APICULTORES E AGRICULTORES

FAMILIARES DO NORTE DEMINAS - COOPEMAPI

Inscrição Municipa!:

28160

CNPJ/CPF:

25.246.765/0001-37

Endereço:

FAZENDA BAHtA, S/N - COMUNIDADE DE TABOQUINHA - ZONA RURAL

Atividade Principat:

"COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU

ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE"

Enquanto satisfazer as exigências da Fazenda Municipal, e a Legislação em
vigor, fica autorizado o funcionamento nos seguintes horários:

Funcionamento: 08:00 às 18:00 horas

Com as seguintes OBSERVAÇÕES; SUJEITO A VIGILÂNCIA SANITARIA

O presente alvará tem sua validade, em complemento, das exigências dos
demais órgãos competentes.

Data de Emissão

22/01/2020

'Â.

Data de Vencimento

31/12/2020

Responsável pela emissão

ysina.i3 *•- ■ ■■•

38 3251 4429 i ÍAX: sáksi 21
Rua Martanade Queiroga, 141 1 Cwíro 1 CEP: 39390-hOT |Bocaiüvail MG

^ v¥V¥w,bocaiuva.mg.gov.b! preleiíiira de DOí,diuva

Superint/Oe Arrec. Tnb. e Fi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAIBA - IVIG

2.5.209.149/1)001-06

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONA«ENTO

PROCURADORIA DA FAZENDA

EXERCÍCIO: 2020

IDENTIFICAÇÃO DO ALVARÁ

Número: 00001012/2020 j Emissão: 22/01/2020 00-00:00 \ Vencimento: 31/12/2020
Controle: _ A280Ü2-100031 -020201-000504-030A

0(A) Prefeiloía) Municipal de JAÍBA, de acordo com a legislação vigeriíe. resolve, atendidas as determinações I
gerais. CONCEDER Licença, conforme abaixo descrito:

i  IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUIrnE

I Código: 1ü3Cü ; Nome: EUJACiO FERREIRA DE BRlTO - ME
^  I I I, V»"""."' " ' f—

5  - eI

;  Insc. Municipal: 4263./2014 ! CNPJ/CPF: 19,936.454/0001-82
1 Endereço Fiscal: RUA A Bi AR EA F - 59

Bairro; MOCAMBiNHO j Cidade; JA/EJA/MG

ÍE/RG:

jCEP: 39508-000

' Nome Fantasia t FRUZZ AGRulNDDS"~'''',A

ATIVIDADE PRINCIPAL . ' ' ""

[A
FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE FRUTAS

. HORÁRtO' DE' FONCI.ONÃMENTO

.:RESTR{ÇÔeS-'''= ; ■

08:00:00 ás 18:00:00

:Íf« ^ T" ''li

jpáy mfeÁ.Í. Barijoa
'vrocwFiiÁvW ̂ 3 Fazenda

" k / y

ío responsável

JAiBA. 22 de Janeiro de 2020

■ V

..--.JÁ

V,

i

ã#■

/



PREFEITURA MUNICIPAL DE JÂIBA

SUS

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DIRETORIA REGIONAL DE SAÚDE

UIeNTIFICÇÃO DO ALVARÁ
: Número: 229/ 2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAIBA
Departamento tiunicipai de Fiscalização e Vigilância Sanitária

^ Dt Emissão: 27/01/2020

Controle: A25002-000001 -020701 -040106-020A

FISCAL DA VIGILÂNCIA SAN IT AR IA de JAlBA. Estado de Minas Gerais, de acordo com
a legislação vigente, e tendo em vista a regularidade do processo n° 229, em que é (são)
tnteressadofs) EUJACIO FERREIRA DE BRITO-ME.

Resolve conceder-lhe(s) ALVARÁ DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA com validade até 2021-01-27 ,
que 0(3} habilita(m) a manter ais) atividade(s) VEÍCULO AUTORIZADO PLACA AUO-7593

RENAVAM 00368776271 APTO A EXERCER A ATIVIDADE MEDIANTE LAUDO DA
VIGILÂNCIA SANITARIA EM 23/01/2020, em JAIBA á Rua/Av: AREA BI.MOCAMSINHO. n^.:
.59.

ASSíNATURA
".'07

JAIBA, 27 de Janeiro de 2020

GUiLRERME SOUZA OLIVEIRA
FISCAL toA VIGILÂNCIA SANITARIA

OBSERVAÇÃO
r- te Goc. devera ser afixado em local visível no estabeAfes^ienío, o prsse
anuaimenie de acordo com o dispositivo no arí, 85 ü^/mG.

a jevera ser renovado
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - SDA
DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL ~ DIPOVCOORDENAÇÃO DE GERAL DE VINHOS E BEBIDAS - CGVB
SUERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MG
SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE PRODUTO DE ORIGEM VEGETAI ~ SiPOV

REGISTRO DE PRODUTO

Certifico que o presente estabelecimento está devidamente registrado neste Ministério, dentro dos
preceitos da Legislação em vigor, sob o

MG/91037 (M)003'2

i POLPA DF. MANGA
^  J

Marca comercial: FRVZX AGROINDÚSTRIA \

-ç .. í:;i>'rocesso | 2t028M3S67/2014-92
—  ■ ' l

1

Concedido: 06/01/2015 1
Renovado j

A nrt>ft(>ntstrlrt nelo estabeleciínentc». ———-— -A
\ Nome: EVJÀCIO FERREIRA DE BRITO - ME j
CNPJ/CPF N^': 19.935.454/0001-82 \ Inscrição Estadual N^: 002J29987M-09

Endereço;
5

AREABTN''59

Bairro/Distrito: mocambinho

Município: JAÍBA - MG CEP; 139.508-000
Jl —

Belo Horizonte, 06 de Jamirp de 2015

'X

Válido até:

06/01/2025

Folha única

EDUâI^C) cabrig machado
Fiscal Federal Agropecuário

Chefe Substilulo do SIPOV/ODA/SF A-MG

Sítuaçao:

r EMISSÃO



^  MINISTÉSIO DA AGRICULTURA. RECUARIA E ABASTECIMENTO
m  SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA ~ SDA

□■BPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL - DIPOV
te « coordenação de geral de vinhos E bebidas ' CGVB

t  ̂ SUERiNTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MGSERVIÇO DE INSPEÇÃO DE PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL-SíPOV

REGÍSTRO DE PRODUTO

Certifico que o presente estabelecimento está devidamente registrado neste Ministério, dentro dos
preceitos da f„,egis!ação em vigor, sob o N'':

i MG/91037 OOÚ02-4

I o prtxluio: POLPA DE MARACl JA

Marca comercial: FRUZZ A GROÍNDUSTRIA

Processo: 2I028JMm69/20l4-8{

Concedido: ()6/0I/2(fíS
!

íí  1 ' -[

Renovado _____

t
i  1

Apresentado pelo estabelecimeoro: -  í ,

Nome; EVJÂCÍO FERRE!RA DE BRITO - ME

CNFJ/CPF Nv 19.935.454/0001-82 i Inscrição Estadual N": j 002.329987.00-09 \ |
j  —

1 Endereço: AREA BE N''S9 i  í
s  t

{Bairro/Distrito: MÚCAMBINHO
1  í

.  j
t

i Município: JAÍBA-MG \CTP: \ 39.508-000 \ \
.,,1 .... . :

Belo Horizonte, 06 de Janeiro de 20J 5

EDUARDO GAlímc; MACHADO

í

j

Fiscal Federal Agropecuário
Chefe Substituto do SlPOV'L)L)A'SLA-MCi

Válido até:

06/01/2025

Folha única

Situação

V EMISSÃO



I ''á

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - SDA
DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL - DIPOV
COORDENAÇÃO DE GERAL DE VINHOS E BEBIDAS - CGVB
SUERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MG
SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL - SIPQV

REGISTRO D' E PRODUTO

Certifico que o presente estabelecimento está devidamente registrado neste Ministério, dentro dos
preceitos da Legislação em vigor, sob o N":

MG/9im7 00005-9

0 produto: POLPA DE (mOI {B i j

■

Marca comercial; FR UZZ .4 GROINB ÚSI RIA í

■processo: 21028 JKÍ386S/2014-37
1
1

1

Concedido: 06/01/2015

Renovado -—

Apresentado pelo estabelecimento;

Nome: EL JÀCIO FERREIRA DE BRITO - ME

CNPJ/CPF 19.935. / W UO0I-S2 : Inscrição Estadual N"; 002.329987.00-09

Endereço; AR.EA BI, N''59

Bairro/Distrito: MOCAMBINHO

Município: \JAÍBA-MG |CEP: i 39.508-000
í

Belo .Horizonte, 06 de Janeiro de 2015

Válido até;

06/01/2025

Folini iinica

EDl) ÁRB~Í) Vt ..\ÍÍRÍ( Al)0
Fiscal Federal Agropecuário

Chefe Substituto do SIPÒV/DDA/SFA-MG

Situação

r EMISSÃO.



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SECRETARíA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - SDA _ ,
DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL - DIPQV j

mmmm coordenação de geral de vinhos e bebidas - cgvb
SUERlNTENDÊNCiA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MG%  3gj^yjço de inspeção de produto de origem vegetal - SIPOV

REGISTRO DE PRODUTO

Certifico que o presente cstabelecimenio eslútlevidameiue registrado neste Ministério, dentro d
{?rccei.u>s da Legislação eai \igor. sob o N'';

los

MG/9im7mom''6

Aprescntiido pelo estabelecimento:
EVJÂCIO FERREIRA DE BRITO ME

.  , ■■ "-■ l
.0 produto: , ■. i POLPA DE CAJÚ i  í

T  !
T  1

Marca comercial; ^ FRinZ A GROÍNDÊSTRIA
^ 1

1  i
•  ̂ !

Processo;
•• • .

21028.003866/20N-48

1
1

■

1 Coticedido: ■ 06/01/2015

; Renovado ——

1

CNPJ/CPF N'-; ■ Í9.935.454/0001'82 \ Inscrição Estadual N'': j 002.329987,00-09

Endereço; ARE A BE N" 59

Bairro/Disiriío; MOCAMBÍNHO

^ Município; JA ÍBA - M'G 1 CEP: 139,508-000

Belo Horizonte, 06 de Janeiro de 2015

G.

EDl ,mt)Ô (í ATÍRK; AtACH ADO
1  !^Ce^l Federal Agropecuário

Chefe SubsíiluU) do SÍPOV/DDA/Sl'A-NTG

Válido até:

06/01/2025

Folha única

Situaçao:

r EMISSÃO



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
secretaria de defesa agropecuária - SDA
DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL - DIPOV
COORDENAÇÃO DE GERAL DE VINHOS E BEBIDAS - CGVB
SUERINTENDÊNCIA federal de AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECiMENTO - MG
SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL - SIPOV

REGISTRO DE PRODUTO

Certifico que o presente estabelecimento está devidamente registrado neste Ministério, dentro dos
preceitos da Legislação ern vigor, sob o N'':

MG/91037 0(J004''I

lOprâdUío: POLPA DE MAMAO

' Marca comercial: FRÜZZ A GRÚTNDUSTRIA

Processo: 21028.003865/2014-ÚÍ

Concedido: j 06/01/2015 1

Renovado ' ,1

Anresentado ocio estabelecimento ■ ., : ;

Nome; EUJÀCW FERREIRA DE BRITO - ME

CNPJ/CPF N®; I9.93S.454/000J-S2 inscrição Estadual N"; [ 002.329987.00-09

Endereço: \íREA BJ, N"59

Bairro/Distrito: MOC i MOINHO 1  "-"l

1 Município: JAiB I MG CEP: \39J08-000

Belo Horíi.onte, 06 de Janeiro de 2015

Válido até:

06/01/2Ü25

Folha única

E D lO\ RI) o í; A BR I (ÍM ACn A DO
Fiscal Federal Agropecuário

Chefe Substituto do SIPOV/DDA/SFA-M,G

Situação:

r EMISSÃO



CONTRATO PARTICULAR DE PARCERIA E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL

DO EMPREENDEMENTO FAMILIAR RURAL UNIDADE PROJETO JAÍBA

Pelo presente contrato Parceria Comerciai e transferência direitos e

obrigações.

EUJACIO FERREIRA DE BRITO-ME,Inscrito no Cadastro de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o
assento 19.935.454/0001-82 e Inscrição Estadual N» 002.329 987 0009, localizada no
endereço: lote agrícola irrigado,81-59, projeto jaiba, CEP 39 508-000, no município de
Jaíba/MG- .sendo seu representante legal e também proprietário do imóvel o Sr. EUJACIO
FERREIRA D| BRITO, brasileiro. Casado, Agricultor Familiar, portador do documento de
identidade RG n" M-4422629 inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o assento
559.046.2901^72 residente e domiciliado no mesmo endereço citado acima.

Aqui denominado simplesmente cedente.

e de outra parte Nata Ribeiro Brito, brasileiro, Solteiro. Agricultor Familiar, portadordo
documento de identidade RG MG20900G40 inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob
o assento 157.376.136-23, residente e domiciliado no lote agrícola irrigado,BI
-59, projeto jaIba,, CEP 39.508-000, no município de Jaíba/MG,

Aqui denominado simplesmente cessionário.

Têm por justa e contratada a cessão e transferência de direitos e obrigações perante o imóvel

em questão e representação comercial da unidade de processamento de polpas de frutas

objeto desta avenca, conforme as cláusulas e condições que seguem:

Cláusula Primeira: O cedente é senhor e legítimo possuidor do Imóvel situado na Gleba BI,

lote'BI-59 do Perímetro de Irrigação do JaIba neste município, e que se constitui de uma área

irrigada de 5.6 hectares; o Imóvel objeto do presente contrato de cessão foi havido pelo Sr
Eujtcio Ferreira de Brito, pelo contrato público - escritura de cessão da CODEVASF E
RURALMINAS INSTITUIÇÕES ESTABELECIDAS NO JAÍBA ETAPA I;

Cláusula Segunda: O cedente, neste ato, cede e transferem todos os direitos e obrigações

relativas a parte do imóvel mencionado ao cessionário, para uso e fruto no agronegócio.

Bem Como o direito de uso dos serviços de processamento de frutas na unidade de

processamento de polpas de frutas sediada na propriedade, desde que: respeitando a
programação sem comprometimento dos demais usuários Fica vedado a transferência de
direitos sem autorização e consentimento do cedente

Cláusula Terceira: Fica determinado neste ato que o cessionário terá o direito e a co-

responsabilidade de representação comercial da Agroindúslria í-amíiiar nos mercados
'  convencionais. Políticas Públicas: PAA, PNAE e demais mercados de polpas de frutas alvo dos

^  interessados, respeitando as leis vigentes.

I^AÚB

o

o L)*
U) <0
LU
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Cláusula Quarta: o cessionário não pode transferir os direitos referentes a este contrato, nem
ceder ou emprestar o imóvel ou parte deste, sem prévio e expresso consentimento do
proprietário, bem assim não poderá modificar a destinação do imóvel expressa neste contrato.
Qualquer violação das cláusulas deste contrato Implicará a sua rescisão e no despejo do
imóvel

Cláusula Quinta: A cessão objeto deste instrumento é feita em caráter revogável em quanto
mantida os interesses da partes

Cláusula Sexta: o cessionário poderá residir na moradia da gleba, podendo plantar fiorta ou
criar animais úteis, desde que não tiaja incômodo aos vizinhos ou danos à propriedade;

Cláusula Sétima: o cessionário obriga-se, perante o CEDENTE. a respeitar e cumprir

fielmente as cláusulas do presente contrato;

Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato particular de

cessão e transferência de posse, direitos e obrigações, na presença de duas testemunhas que

a tudo assistiram, elegendo o foro da situação do imóvel para resolver toda e qualquer dúvida

originada pelo teor deste instrumento.

Cedente

Eujacio Ferreira de Brito

CPF: 559.046.296-72

Jalba/MG 27 de Fevereiro de 2019.

Cessionário:

Nata Ribeiro Brito

CPF- 157.376.136-23

.vOifiíêá

Testemunhas:

Doralice Ribeiro Silva Brito

CPF; 690.806.586-34

Cáftório ■tó

©3

(d ?4l ' 2 í.C«4
r i

Filipe Eujacio Ribeiro Brito

CPF: 101.888.706-79

ÁLVARO FERISANDO DE SOUZA-OficialRoa Lésar Lima, 204 - centro - Jnfba - MG - CEP- 39 mim

tforxii® FWf M DE BRITO, FILIFE BJJfCIO, RKIFO
JAÍba, 06/03/2!01? ' \ .

., ,1FJ;RÍ4,^S, ;;ÍfeG!R$í).Í96; TóM

582.E9 M
ovâvoixNfi«ÍS

f•s» o

SERVICd NOTARIAL DO 2° OFICIO ■ COMARCA DEVAN

,>tJfENTICAÇÃO
ado conforme original apresentado.

fôou Fé Escrevente - João Marcos Pires Reis
-©eta./HDra da utilização: 08/04/2019 10:02:24
Emol.;R«,00 REC.; RM,30 TFJ. : R$1,66 (SS;R$0,26 Totii;R$7.20

vAudo somente sem emendas ou rasuras -
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